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As correspondências, com 
municados e annuncios pu-
bIicar-io-h5o por ajuste 

RSCRtPTORK) i TYPOOIUl'HU 
Rua 13 de Maio N.- 51 

Por falta absoluta de 
espado deixa de sahir no 
presente n° diversos arti-
gos, que sò na seguinte 
edigao' poderão' ser incer 
tos em nossas columnas. 

Pedirâos desculpa da de-
mora que houve na pti* 
blicacno' desla folha, fal-
ta involunlaria, occasiona 
da pela mudança da ty-
pographia. 

paste o m e u L 

Rio, de Dezembro 
d e 1 8 8 9 . —CIRCULAR — G o -
vernadores dos Estados.— 
Natal. — Decreto hontem 
deter m i n a convocaçao' 
constituinte forma seguin-
te : 

Primeiro ; dia de 
Setembro de 1890 se ce-
lebrará em toda Republi-
ca eleição* geral Assem-
blèa constituinte a qual 
coiíipor-se-ha uma sò Ca-
mara cujos membros se-
rá!) eleitos escrutínio lis-
ta em cada um dos Esta-
dos. Segundo; Assembléa 
Constituinte reunir-se-ha 
dous mezes depois nesta 
Capital. Teceiro ; revoga-
das disposições em con-
trario. 

Decreto banimento ex-
imperador e sua familia 
extinguindo dotaçòes res-
pectivas ; também Ouro 
Preto e Carlos Affonso ; 
deportaçao' Silveira Mar-
tins—VINHAES. , 

Circular—2á Secção—Rio de Janei-
ro—Ministério dos Negocios da Justi-
ça, 25 de Novembro de 1889. 

Declaro, para vosso conhecimento 
e conveniente execução nesse Estado 
què, na conformidade do § 9- do art. 
2^'do Decreto n. 7 de 20, .publicado a 
22 do corrente no «Diário Official,» é 
da attribuiçao do Governada de ca-
da Estado, dentro dos seu» limites, 
prover os lugares áe juiz municipal 

v e de orphãos, assim como os de subs-
titutos de juiz de direito, observando 
as disposições da legislação vigente 
até difinitiva constituição dos Esta-
dos UnSáos do Brazi l . - Saúde e Fra-
ternidade.—M. Ferraz de Campos Sal-
l e s - Sr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Ncríe. Inteirado—.Pala-
cio do Go\9rno do Estado do Rio 
Grande dc ícrte, 23 de Dezembro de 
1889.—A. dardo. 

Circu la r—I a Direi toria—N0 129 
—Ministério dos Negocios Interior 
—Rio de Janeiro, 2 8 de Novembro 
de 1889—Tendo o Decreto de 1 9 
do corrente mez estabelecido que 
serão considerados eleitores para 

• as camaras geraes, provinciaes e 
tnunicipaes lodos os cidadãos bra-
sileiros no gozo dos seus direitos 

políticos, que souberem ler e es-* 
crever , devem ser suspensos os tra 
b a l h o s d e revisão do a l i s a m e n t o 
eleitoral, a q9 se estiver proceden-
do nesse Estado,oro virtude do dis-
posto nos ar t s . 16 e seguinte* do 
decreto n. 8213 de 1 3 de agosto 
de 1881—Saúde e Fraternidade— 
Aristidei da Silveira Lobo—A o Sr* 
Governador do Estado do Rio G. 
do Norte. Execute i e publique-
se— Palacio do Governo rio Estado 
do Rio Grande do Norte, 14 de 
dezembro de 1 8 8 9 — A d o l f h o Gor-
do. 

Circular. — Rio de Janeiro« Ministério 
dos Negócios da Jusli<;a, 30 de novembro 
de 1880.—Estando determinado no art. Io 
fia foi n. <2,395 de 10 de setembro de 1803 
os casos cm que a Guarda Nacional pode 
ser chamada a serviço, e não havendo fe-
lizmente tios Estudo* Unidos do Brazil re-
caio algum de guerra 'externa, rebelliâo 
ou sedição, o Governo Federal Provisorio 
resolveu recoriimendar-vos que, emquanto 
permanecerem lào auspiciosas condições 
<le ordem e Iranquillidade publica, façaes 
observar nesse Eslado a disposição do § 5o 
do cilado art., que só permilte a íouniao 
da Guarda Nacional uma vez por» anno, 
em dia designado pelo Commandante su-
perior, para revistajde mostra e exercícios 
de instrncçâo nos districtos dos respecti-
vos corpos, não devendo em caso algum 
effectúar-se essa reunião dois mezes antes 
ou depois de qualquer eleição.— Saú.de e 
Fraternidade.—M. Ferraz de Campos Sal-
les.—Ao Sr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte.— Inteirado. Palacio do 
Governo do Estado do Rio Grande do Nor-
te, 23 de Dezembro de 4889.—A. Gordo. 
# 

Circular—Ministério dos Nego 
cios da Fazenda—Rio deManeiro, 
2 de Dezembro de 4889?-Recoi»* 
mendo-vos que deis as necessá-
rias ordens afim de serem recebi-
das nas repartições desse Estado e 
nos municípios, de conformidade 
com o art . 1* § I o n° 4 do decreto 
legislativo n° 3 4 0 3 de 2 4 de no* 
vembro de 1888 , as notas do Ban* 
co do Brazi l ; guiandosse para co-
nhecimento dos signaes caracte* 
rislicos e assignnturas, pelos Avi* 
sos e relações que o mesmo Ban« 
co enviar*vose publicar no «Diário 
Official» —Riiy Barboza—Sr. Go-
vernador do Estado do Rio Gran-
de do Norte—Execute^se e publi-
que-se—Palac io do Governo do 
Eslado do Rio Grande do Norte, 
14 de dezembro de 1889—Adot -
pho Gordo. 

Palacio do Governo em Natal, 23 
de Dezembro de 1889. 

ORDEM DO DIA N. 4. 

Publico a guarnição para os devi-
dos fins, que em telegramma do Aju-
dante General do Exercito de 19 do 
corrente, foi determinado que assu-
misse o cargo de commandante da 
Fortaleza dos Santos Reis Magos, pa-
ra o qual foi nomeado por portaria 
do Ministério da Guerra de 21 de ou-
tubro findo,V cidadão capm. honorá-
rio do Exercito, Francisco José Tra-
vassos, cujo exercido assume; nesta 
data, ficando por isso dispe >ado da-
quellas funcções, o cidadão 'ènente 
também honorário, Kmygdio (íetulio 
de Oliveira. 

Por esta occasião me é grato lou-
var áo mencionado tenente Oliveira, 
não só pelo zelo, dedicação e intelli-
gencia que demonstrou naquelle ex-
ercido, mais também pelo aceio e or-
dem que manteve na dita Fortalesa. 

Outro sim, approvei em data de 
hoje a tabella organisada pelo conse-
lho de fornecimento para a destribui-
ção das 3 refeições (liarias às praças 
desta guarnição, no semestre de ja-
neiro a junho do anno proximo vin-
douro, tendo sido fixado em 710 reis 
diários o valor da etapa que devem 
perceber as p r a ç a s desarrancha-
das.- (Assignado) — Adolpho Affonso 
da Silva Gordo.—Conforme.—José Ce-
zar Marcondes de Brito*—Alferes aju-
dante de ordens. 

GOVERNO DOESTADO 

ADMINISTRAÇÃO 'DO'CIDADÃO DA. PEDRO 
VELHO DE ALBUQMRQUE MARANHÃO» 

GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE D * NORTE 

EXPEDIENTE DOIDU 22 DE NOVEMBRO 
Ia Secção 

Officio* : 
Aa.ür . Elias Cardoso de Souza— 

Tendo, por acto d**sta data, disii-
tuido a commissão de soccorros 
públicos dessa povoação do T.upú, 
e nomeado outra para substitui!-», 
a qual é composta de v. s. como 
presidente, e dos cidadãos João 
Severianu da Camara e Io juiz de 
paz, assim Ih'o comnrmico , afim 
de que dê scienria aos >demais 
membros. 

Nesta mesma data expeço or-
dens á commissão distituida para 
entregar- lhe não só o dinheiro, 
generos e ferramentas existentes 
cm sen poder, mas também cs ins-
trucçoes que a regiam. 
—-A4 extineta commissão de soc-
corros públicos da povoação cio 
Taipu — Communico a v. ss. para 
os fins convenientes que, por acto 
desta data, distitui a commissão de 
soccorros públicos dessa povoação 
do Taimi, sendo nomeados para 
substitml-a os seguintes membros: 
Elias Cardoso de Souza, como pre-
sidente. João Severiano da Cama-
ra e 1° juiz de paz, a quem deve-
rão Entregar não só o dinheiro, ge-
neros e ferramentas existentes cm 
seu poder, como também as ins-
•rucçoes pelas quaes se regiam. 
— A ' extineta eommissào de soc-
corros públicos da villa de Santa 
Cruz—Communico a v. ss. para os 
fins convenientes que, por acto de 
hoje, de&titui essa commissão e no-
meei para substituil-a os seguintes 
m e m b r e s : presidente da câmara, 
juiz municipal, vigário, Io juiz de 
paz e cidadão Theophilo 0>waldo 
Ferreira d» Rocha, sendo o Io dos 
nomeados presidente da referida 
commissão aos quaes entregarão v. 
ss, não só o dinheiro, i generos e 
materiaes existentes em sen poder 
como também as instiucçòes pelas 
quaes se regiam. 
—Ao presidente da camara muni-
cipal da villa de Santa Cruz—Ten-
do, por acto desta, data, destituído 
a eommissào de ' soccorros públi-
cos da villa de Santa Cruz, e no-
meado outra para substituil-a, a 
qual é composta de v. s. como 
presidente, do juiz municipal, vi-
gário, Io juiz de paz e cidadão 
Theophilo OswaldojFerreira da Ro-
cha, assim lh9o communico, afim 
de que dê sciencta aos demais 
membros. 

N'esta mesma data expesso or-
dens á commissão destituída parz 
en t regar á v. ss. não so o dinhei-
ro, géneros e materiaes existentes 
em seu poder, mas também as ins-
trucções que a regiam. 
—»Ao superintendente da estrada 
de ferro—Sirva-se vmc. de, por 
conta do ar t . 30 § Vo do contra-
cto com este Estado, dar passa-
gens de 2* classe no trern de hoje 
desta capital a S. Jose de Mipibú» 
ao sargento de policia Hermano 
André Sobreira Burity, e ao cabo 
de esquadra Francisco Henrique 
de Agaiar, no t rem da manhã (la-
quelle ponto ta capital. ' 

x, 
MUTILADO 

— A o mesmo=:Sirva*se*j*nftc. de, 
pôr á minha disposição, um t rem 
especial, que deverá par t i r amanhã 
de Nova Cruz a esta capital, a ho-
ra que vmc. julgar coaveniente* 

2 4 SerçSn 
Officios : 
Ao inspector dn themciro deste 

Estado — N-0o sendo e o w c n < <kc 
aos interesses 'da fizenda, que se-
j un postos em hasta publie» nesse 
thrsouro os dizimus de tniunças e 
lavouras de todas as fíeguezias 
deste Estado, providencie v. s. no 
sentido de adiar , ditas arremata-
ções para o rnez de abril du anuo 
vindouro. 
— A o chefe da commissão do the* 
souro nacional neste E s ( a d o = S c i -
entiíico a v. s. que at tendendo ao 
motivo allegado pelo t° escriptu** 
rario d'alfandega do Estado d i Pa-
raliyba do Norte, cm eornmissfi» 
neste Estado, Francisco Ferreira 
da Silva Machado, concedi-lhe nes-
ta data, 30 dias de licença com os 
vencimentos que por direito lhe 
competir . 
« A o inspector da thesouraria de 
f azenda raOechro a v. s. que o 
coinmissario de* policia já tomou as 
providencias relativas ao assumpto 
do officio de v. s. de hoje datado, 
sob n . 8, que fica assim respondido 
— A o m e s m o = R e m e t t o à v. s. a 
inclusa copia do acto desta data* 
pelo qual resolvi abrir um credito 
á verba «Eventuaes» do ministério 
do interior, do exercício vigente, 
da quantia de 7 4 Í 3 7 1 réis. para 
occorrer ao pagamento dos venci-
mentos, que lhe ficou a dever essa 
repartição do cargo de secretario 
deste Estado. 

— A o juiz municipal da comarca 
de Macáu—Remet to a v . s. a in-
clusa carta rogatoria expedida pe-
lo tribunal marít imo de Endere r 
para inquisição do pratico Manoel 
Antonio, residente neste porto so-
bre o naufragio do brigue allemão 
«Amor» feito o que o enviará v. s. 
a secretaria deste Estado com os 
devidos papeis. 

3E Secção 
Portarias : 
A4 agencia da companhia per-

nambucana=aMande^v. s. dar pas-
sagem desta capital a Pernambuco 
por conta^da verba «Soccorros pú-
blicos,» ao indigente Antonio Xa-
vier bezerra Sobrinho, á proa do 
primeiro vapor procedente dos 
portos do norte. 
= A o mesmo=aProvidencie v. s. 
no sentido de, por conta deste Es-
tado, t e r passagem desta capital á 
de Pernambuco, a ré do Io paque-
te que se destinar aos portos do 
sul, o Dr. Manoel Felix Gitirana e 
nove pessoas do sua familia cons-
tantes da relação inclusa e a proa 
quat ro creadàs tatnbem contem-
pladas na mesma relaçãc. 

DESPACHOS 
Manoel Antonio Saraiva de Mou-

r a = P . portaria concedendo ao 
supplicante a serventia victalicia 
pretendida. 

Francisco Ferreira da Silva Ma-
chado—Em vista do motivo alle-
gado, concedo tr inta dias de licen-
ça em vez da despensa pedida* 

Francisco Xavier de Lima Bor-
g e s ^ C o n c e d o a licença de dois 

PÁGINA MAWCHÀDA 

mezes sem vencimentos, a t tento 
ae estado precário do th t sou ro . 

Ljrle Nelson—Sim. 
Francisco Altino Correia ue A-

rau jo—Como requer . 
Arsênio Celestino Pimentel — 

Sim. 

EXPEDIENTE DO SECRETAMU 
^ I * Secção 

O n i c í S » : • 
Ao cidadão João Avelino PcreU 

ra de Vasconcello?, D. membro d* 
Conselho Executivo, encarregada 
dus negocios d*agricuitura, com-
mcrcio e obras publ icas—De or-
dem do Chefe do Poder Executivo, 
communico a v, $. qu? ficam desi 
gnados os dias de Quarta-feira mf 
Sabbado ilc todas as semanas, ás 
I I horas, para, no Palacio d<f Go-
verno deste Estado, terem lugar 
as sessões do Conselho Executivo, 
a começar d'arnanhã. 
Aus membros do Conselho Execu-
t ivo- De ordem do Chefe do, Po-
der Executivo, communico a vto. ss. 
que ficam desiguados os dias c|e 4 
leira c sabbado de todas as sema 
nas, ás t 1 horas, para, no Palacio 
do Governo deste Estado terem 
lugar as sessões do Conselho Exe-
cutivo. 
= A o s membros do Conselho Exe-
cutivo encarregados dos negoe>« 
da fazende e just iça—De oru< 
do Chefe do P o d e r Executi< 
communico a v. ss, que ficam ei 
signa dos os dias d e quarta-feír.s 
sabbado de todairas s e m a n a s ^ 
horas, para no Palacio do Governo 
deste Estado terem lugar as ses-
sões do Conselho Executivo a co-
meçar d*amanhã. 

EXPEDIENTE DO DIA 2 3 

1* Secção 
Ofticios : I 
Ao director geral da instrucçã«1 

publica—Pelo seu officio n. 4 d{ 
hontem datado, fiquei sciente de 
haver v. s . removido a professor^ 
do sexo fenienino da cadeira de 2 
intrancia da villa de Angicos, D. 
Marin Ignacia Alves d* Silva, para 
a de 3a da cidade de Macáu na 
cadeira e a desta D. Maria Irine? 
da Costa Pinheiro, para aquella. 
— A o administrador doscorreios— 
Declarando-me o ministro da agri 
^Altura, commercio e obras publi-
cas em telegramma de 2 I do cor-
rente , te r autorisado a mandai 
que o praticante do correio Joa-
quim Henrique Moreira Brancfèr 
seja addido ao correio geral do Ri 
de Janeiro, município neutro, a* 
sim o communico a v* h. para se^ 
conhecimento e devida execução 

A ' extineta commissão de so 
corros públicos da sede da cornai 
ca desta capital—Communico a % 
ss. para os fins convenientes, q<; 
por acto desta data, distitui a cou 
missão de soccorros públicos d 
sede da comarca desta capital, ser 
do nomeado para subsjtituil-a < 
seguintes membros : Dr. juiz n>< 
nicipal, como presidente, v iga^ 
presidente da cama ra, conoto» 
dante da policia/e padre Franch 
Constâncio da Costa, a quem c 
verão entregar não só o dinheii 
generos e ferramenta, existen 

;n .seu poder, como também 
instrucçAes pelas quaes se regi» 



A U B P m i C A 

í 
L 

— À o superintendente da estrada 
de ferro—*Sir*a-se vroc. de por a 
disposição do Governo desto Esta* 
do, urn t rem especial que deverá 
par t i r dessa capital á Nova Cru i , 
amanhã pelas 9 horas do dia* 
« A o Ur. juiz municipal, presiden-
te—Tendo, por acto desta data, 
distituido a commissào de soccor-
ros públicos da sede da comarca 
desta capital» e nomeado outra pa-
ra sabstituiKa» a qual é composta 
de v* s.. como presidente» do vi-
gário da freguesia, presidente da 
camara, commandante do corpo de 
policia e padre Francisco Constân-
cio da Costa, assim lh'o communi-
co afim de que dé sciencia aos de-
mais membros. 

Nesta messna data expeço or-
dens a commissão destituída para 
entregar-lhe não só os materiaes 
e ferramenta existentes em seu po-
der, mas também as instrucções 
que a regiam. 

\ 2 a Secção 
Officiôs: 
Ao inspector do thesouro deste 

Estado—Para os devidos fins com* 
tnunico a v. s* que o secretario do 
Governo deste Estado, bacharel 
Manoel de Carvalho e Souza, as-
sumio, no dia 18 do corrente, o 
exercício de seu cargo. 
— A o inspector da thesouraria de 
fazenda—Communico a v. s. para 

Vos devidos fins que o secretario do 
*** Governo deste Estado, bacharel 

Manoel de Carvalho e Souza, as-
sumiono dia 18 do corrente, o ex-
ercício de seu cargo. 
— A o mesmo—Sirva-se v. s. de 
mandar entregar ao presidente da 

ommissao de soccorros públicos 
lesta capital, 60 saccas de farinha 
ara auxiliar o pagamento dos in-
igentes. 

ssAo mesmo—Commúnico a v. s. 
^ a r ^ o s e Afeitos devidos que o juiz 
de direito da comarca de S. José 
de Mipibú, Dr . Jeronymo Américo 
Rapozo da Camara, assnmio, no 
dia 19 do corrente, o exercício de 
commissario da.policia. 
— A o mesmo—Para os devidos ef-
feitos communico a v. s. que, nes-
ta data , e o juiz de direito da co-
marca de Canguaretama, bacharel 
Francisco Altino Correia de Arau-
jo, entrou, no gozo de t r e s mezes 
de licença corn o ordenado na for-
ma da lei para t ra tar de sua saú-
de onde lhe convier. 

3 a Secção 
Portarias : 
Ao agente da companhia per-

nambucana - Recommendo a v. s. 
que por conta deste Estado man-
de dar passagens de proa desta ca-
pital á Macáo, ao furriel do corpo 
de policia José Francisco de Sou-
za, uma mulher e dois Glhos» até 
Mossorò ; ao sargento Carlos da 
Rocha e Silva e os soldados Jose 
Rogério Galvão e uma mulher, 
Manoel Francisco de Souza, Mano-
el Ribeiro da Cruz e uma mulher 
e Antonio Ferreira da Silva, bem 
£òmo de Macio para esta capital a 
um cabo de esquadra do mesmo 
corpo. 
— A o mesmo—Sirva-se v. s. de 
expedir suas ordens no sentido de, 
por conta da verba «soccorros pú-
blicos,» ter passagem desta capital 
á de Pernambuco, a proa do vapor 
«Una» surto no porto desta cidade 
o indigente Cassiano José de Mel-
lo Pinto. 
—Ao mesmo—Providencie v. s. 

para que, por conta deste Estado, 
tenha passagem de p r o a , de Macáu 
á esta capital um cabo de esqua-
dra do corpo de policia. 

DESPACHOS 
Manoel Joaquim de L i m a - l o -

* o sr. inspector da thesoura-

ria de fazenda» ouvindo ao proeu* 
rador fiscal. 

Raymundo da Cunha Capella— 
Sim, 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

2* Secção 
Oííicio: 
Ao commissario de policia—De 

ordem do Chefe do Poder Execu-
tivo deste Estado communico a v, 
s., que nesta data expediram-se as 
ordens necessárias relativas ao as-
sumpto dp officio de v. s* de 17 
do corrente, sob n. 6, que fica as-
sim respondido. 

EXPEDIENTE DO DIA 2 5 

1* Secção 
Officiôs : 
A* junta do Governo Provisorio 

do Estado do Maranhão—Tenho a 
honra de accusar o recebimento 
do officio dessa junta datado de 
19 do corrente* mez, em que me 
commuuica haver naquella data 
tomado posse do Governo Proviso-
rio deste Estado. 

Aproveito a opprtunidade para 
agradecer a essa junta as manifes-
tações quese dignou de diregir-
me no final de seu supracitado of-
ficio. 
— A o Dr. inspector de hygiene 
publ ica—Recommendo a v. sv que 
informe com urgência ao Governo 
deste Estado sobre a matéria do 
telegramma» junto por copia. 
— A commissào de soccorros "pú-
blicos da ivilla de Angicos—Com-
munico a v. ss. para sua sciencia 
que, por acto de 18 do corrente 
destitui essa commissào e nomeei 
para substituil-a os seguintes mem-
bros : delegado de policia, como 
presidente, I o suppíente do juiz 
municipal, vigário, I o juiz de paz 
e presidente da camara, a quem 
entregarão v. ss. naosò o dinheiro, 
generos e materiaes existentes em 
seu poder, como tambem as ins-
trucções pelas quaes se regiam. 
— A ' extineta commissào de soc-
corros publico da comarca do Ce-
ará-mir im—Communico a v. ss„ 
para os fins convenientes, que por 
acto de 2 3 do corrente mez, des-
t i tui a commissào de soccorros pú-
blicos da sede dessa comarca, sen-
do nomeados para substituil-a os 
seguintes membros : Dr . Juiz de 
direito, como presidente, Dr . juiz 
municipal, vigário, presidente do 
camara e promotor publico, a 
quem deverão entregar não sò a 
dinheiro, generos e ferramentas, 
existentes em seu poder, como 
tambem as instrucções pelas quaes 
se região. 
—A4 extineta commissào de soc-
corros públicos da comarca de S. 
José de M i p i b u = Communico a 
v. ss.para os fins convenientes que, 
por acto de 2 3 do corrente mez, 
destituí a commissào de soccorros 
publs. da sede dessa comarca, sen-
do nomeados para substituil-a os 
seguintes m e m b r o s : dr. juiz de 
direito, como presidente, dr . juiz 
municipal, vigário, presidente da 
camara e promotor publico, a 
quem deverão entregar não só o 
dinheiro, generos e ferramentos 
existentes em seu poder, eomo 
tambem as instrucções pelas quaes 
se regiam. 
— A# extineta commissão de soc-
corros públicos da comarca do 
A s s u - Communico a v. ss. para os 
fins convenientes que, por acto de 
2 3 do corrente mez, destitui a 
commissão de soccorros públicos 
da séde dessa comarca, sendo no-
meados para substituil-a os se-
guintes membros : dr. juiz de di-
reito como presidente, d r j u i z 

municipal, vigário, presidente da 
camara e promotor publico a quem 
poderão entregar não só o dinhei-
ro, generos e*ferramentas existen-
tes em seu poder, como tambem 
as instrucções pelas quâes os re-
giam. 
= A 4 extineta commissão de soc-
corros públicos de M a c á o = C o m -
munico a v. s. para os fins conve-
nirntes, que por acto de 2 3 do 
corrente mez, destituí a commis-
são de soccorros públicos da sede 
dessa comarca, sendo nomeados 
para substituil-a o s segu.ntes 
membros: dr. juiz de direito, como 
presidente, dr . juiz municipal, vi-
gário, presidente da camara e pro-
motor publico, a quem deverão 
não só entregar o dinheiro, gene-
ros e ferramentas existentes em 
seu poder, corno tambem as ins-
trucções pelas quaes se regiam. 
—A extineta commissào de soc-
corros públicos da comarca do 
A p o d y ^ C o m m u n i c o a v. ss. para 
os fins convenientes que por acto 
de 2 3 do corrente mez destituí a 
commissão de soccorros publices 
da sede dessa comarca, sendo no~ 
meados para substituil-a os seguin-
tes membros : dr . juiz de direito, 
dr. juiz municipal, vigário, presi-
dente da camara e promotor pu-
blico, a quem deverão entregar 
não só o dinheiro, gêneros e fer-
ramentas existentes em seu poder 
como tambem as instrucções pelos 
quaes se região* v 

= A o dr. juiz de direito da comar-
ca do Ceará-mirím=3 Tendo, por 
aoto de 2 5 do correnre mez, des-
t i tuído a commissão de socorros 
públicos da sède dessa comarca e 
nomeado outra para substituil-a, a 
qual è composta de v. s. como 
presidente, do d r , juiz municipal; 
vigário, presidente da camara e 
promotor publico, assim lh'o com-
munico afim de que dê sciencia a»s 
demais membros. 

N'esta data expeço ordens a 
commissão destituida para entre-
gar-lhe não só o dinheiro, generos 
e ferramentas existentes em seu 
poder,como tambem as instrucções 
que a regiam. 
= A o dr. juiz de direito da co-
marca de S. José de M i p i b ù = T e n -
do, por acto de 2 3 do corrente 
mez, destituído a commissão de 
soccorros públicos da sede dessa 
comarca e nomeado outra para 
substituil-a, a qual é composta de 
v. s. como presidenta, do dr . juiz 
municipal, vigário, presidente da 
camara e promotor publico, assim 
lh*o communico afim de que dê 
sciencia aos demais membros. 

N'esta data expeço ordens a 
commissão destituída para entre-
gar-lhe não sò o dtnheiro, gene-
ros e ferramentas existentes em 
seo poder, mas tambem as ins-
trucções que a regiam. 
s=:A' extineta commissão de soc-
corrss públicos da comarca do Jar-
dim—Communico a v. s. que por 
acto de 2 3 do corrente mez desti-
tui a commissão de soccorros pú-
blicos da sede dessa comarca, sen-
do nomeados para substituiUa os 
seguintes membros : D r . . Juiz de 
Direito, como presidente, Dr . Juiz 
Municipal, Vigário, Presidente da 
Camara e Promotor Publico, a 
quem deverão entregar não só 
dinheiro, generos e ferramentas 
existentes em seu poder, como 
tambem as instrucções pelas quaes 
se seguiam, 

— A o dr . Juiz de direito d*i Co-
marca do J a r d i m = T e n d o por acto 
de 2 3 do corrente mez, destituído 
a commissão de soccorros públicos 
da sede dessa comarca, e nomeiada 
outra para substituil-a a qual é 
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composta de v. s. como presidente, 
do dr . juis municipal, vigário, pre-
sidente da camara e promotor pu-
blico, assim lh'o communico afim 
de que dé sciencia aos de mais 
membros. 

Nesta data expeço ordem a com-
missão destituida para ent regar-
lhe não só o dinheiro, generos e 
ferramentas existentes ena seu po-
der, mas tambem as instrucções 
que a regiam. 

Ao presidente da commissão de 
Soccorros Públicos da capi ta l—Em 
additan>ento ao meo officio de 2 3 
do corrente, communico a v, s. pu-
ra sua sciencia e devidos effeitos 
que tambem fazem par te da com-
missão de soccorros públicos desta 
capitai e da qual é v. s. presidente 
o promotor publico e o cidadão 
Pedro Soares de Araujo. 
—Ao d r . juiz de direito da comar-
ca do A s s ú = T e n d o por acto de 23 
do corrente mez, desti tuído a 
commissão de soccorros públicos 
da séde dessa comarca, e nomea-
do outra para substituil-a á qual é 
composta de v. s. t como presiden-
te, do dr. juiz mufticipal, vigário» 
presidente da camara e promotor 
publicoj assim lh'o communico a-
fim de que dé sciencia aos demais 
membros. 

Nesta data expeèo ordens a com-
missão destituida para en t regar -
lhe não só o dinheiro, generos e 
ferramentas, existentes em seu-po-
der, mas tambem as instrucções 
que a regiam. 
~ A o dr . juiz de direito da comar-
ca do Apody==Tendo por acto dc 
2 3 do corrente mez, destituido a 
commissão de soccorros públicos 
da séde dessa comarca, e nomeado 
outra para substituil-a a qual ê 
composta de v. s., como presideu-
te, do dr . juiz munjcipal, vigário, 
presidente da camara e promotor 
publico, assim lh'o communico a-
fim de que dê sciencia aos demais 
membros. 

Nesta data expeço oi densa com-
missào destituida para entregar-
lhe não só o dinheiro, generos e 
ferramenta existentes em seu po-
der, mas tambem as instrucções 
que a regiam. 

—Ao juiz de direito da comarca da Maio-
ridade—Communico a v. s, quo por acto 
de 23 do corrente mez destitui a commis-
sào de soccorros públicos da séde dessa 
comarca, sendo nomeados para. substitu-
íí <• o? pormintoc! momht*nc • rir* iiiif rln il"(| VO ovguuifvg ujwuJMawk» • «ii > J Uiii uu 
direito, dr. juiz municipal, vigário, presi-
dente da camara e promotor publico, a 
quem deverão entregar não só o dinheiro, 
generos e ferramentas existentes em seo 
poder, como tambem ah instrucções pelas 
quaes se regiam. 
—Ao mesmo—Tendo, por acto de 23 do 
corrente mez, destituido a commissão de 
soccorros públicos da sede dessa comar-
ca, e nomeado outra para substituil-a a 
qual é composta de v. s-, como presiden-
te, do dr. juiz municipal, vigário, presi-
dente da camara e promotor publico, as-
sim lh'o communico afim de que dê scien-
cia aos demais membros. 

Nesta data expeço ordem a commissão 
destituida para entregar-lhe não só o di-
nheiro, generos e ferramentas existentes 
em seu poder, mas tambem as instrucções 
que a regiam. 

2 a Secção 
OfKcios : 
Ao delegado de policia do ter-

mo de Angicos—Tendo por acto 
de 18 do corrente, destituído a 
commissào de soccorros públicos 
dessa villa de Angicos, e nomeado 
outro para substituil-a» a qual é 
composta de v. s. como presidente 
do l ° supp len t e do juiz municipal, 
do Io juiz de paz, do vigário e do 
presidente da cornara; assim Uro 
communico a v. s. afim de que dê 
sciencia aos demais membros. 

N'essa data. expeço ordens a 
comm ssão destituida para entre-
gar a v. s. não só o dinheiro, ge-
neros e materiaes existentes em 
seu poder, mas ta i rhem as ins-
trucções que a regiam. 
— A o inspector da thesouraria de 
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fazenda—Communico a v. s. para 
os devidos fins que o promotor 
publico da comarca do Apody, 
Antonio Cír ios Fagundes Pimen-
ta, prestou juramento e assumio, 
no dia 12 do corrente o exercício 
de seu cargo. 
— A o mesmo—Déclaro a v. s. cm 
resposta a seu officio de hontem 
datado, acompanhando um tele-
gramma ao administrador da mesa 
de rendas d»j Mossoró, que ja pro-
videnciei a respeito, mandando se-
gui r algumas praças de Mossorò 
para a povoação de Areia Branca e 
determinando que sigão outras 
desta capital para a mesma povoa-
ção no proxuno vapor costeiro. 
— A o mesmo— Em adcWamento 
ao meo officio n. 26 de 2 3 do 
corrente, communico a v. s. para 
sua sciencia que tambem fazem 
par te da commissào de soccorros 
públicos d'esta capital, o promo-
tor publico e~ o cidadão Pedro 
Soares de Araujo. 

3* Secção 
Ofïieio : 

— Ao commandante das armas—. 
Remet to a v. s. para os fins con-
venientes, a inclusa copia do tele-
gramma do exm. sr. ministro da 
guerra de 2 2 do corrente mez, 
sob n. 1609. 

DESPACHOS 

José Domingues de Oliveira, e 
Antonio Francisco de Viveiros— 
Informe o sr . inspector do thesou-
ro d 'este Estado. 

Joaquim José do Rego Barros, 
chefe da commissão de soccorros 
— A ' thesouraria de fazenda para 
a t tender em termos. 

Alferes Gonçalo. Barca— Infor-
me o sr . inspector do thesouro 
d 'este . Estado. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

2 a Seccão a 
Officio : 
Ao inspector d'este E s t a d o — 

De ordem de sua exc. o sr . go-
vernador d 'este Estado, remet to a 
v. s• para os fins convenientes, os 
inclusos extractos do ponto dos 
empregados da secretaria d 'assem-
bléa, referentes aos mezes de se-
tembro e ou tubro ult imo. 

A REPUBLCA 

A C O N S T I T U I N T E 
\ 

0 Governo provisorio, instituído para 
salvar a patria da situação anormal crea-
da pela monarchia, espera o pronuncia-
mento legal da nação brazileira, que ha 
de ser formulado pela assembléa constitu-
inte, afim de passar aos representantes 
immediatos da opinião as importantes func 
ções do poder publico. 

O regosijo com que o paiz inteiro rece-
beu a gloriosa revolução ae 15 de novem-
bro fornece o critério para avaliar o en-
Ihusiasmo com que ha de ser levada às ur-
nas a opinião republicana. 

Chamados a votar todos os cidadãos no 
gozo de seus direitos civis, sabendo lêr e 
escrever, não se poderá dizer que vamos 
assistir a um simulacro de, eleição, a uma 
gymnastica de partidos corruptíveis, cujos 
membros votantes são conhecidos um por 
um. Onde a opinião era representada por 
desenas e desenas de votos, agora sel-o-à 
por milhares. 

A Republica não tem a dar nem titulos, 
nem patentes, nem condecorações; os co-
fres públicos sob a guarda dc seu governo 
provisorio não serão desfalcados em bene-
ficio de algumas dúzias de mercadores po-
líticos ; mas a Republica espera que o pa-
triotismo brasileiro repilla aa representa-
ção nacional o tartufismo, que explorou o 
paiz em beneficio da monarchia ; que os 
nossos concidadãos considerem a situação 
gravíssima da reorganisação da patria e 
não a confiem aos elementos estragados 
pelos vicios da politicagem imperial, os 
quaes se manifestaram n u m mechanismo 
enferrujado do falsidades e traições. 

O momento è de uma responsabilidade 
extraordinária; ha muito ainda que demo-
lir ; morreu a monarchia, mas não des-
app?,wce«. o monarchiimo. 

i 
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Junto dos nantanos os organiftmos sto 
invadidos pelos germens do impaludismo 
e dominados muito tempo pela infecção, 
mesmo longe dos charcos» se resentem da 
moléstia. 

0 mesmo com os homens do império. 
De cocoras dentro de um regimen, que a-
viltava a dignidade humana ; atraiçoando 
nosso caracter democrático de americanos; 
fingindo uma veneração, que nunca tive-
ram, pela coroa; submettendo-se à corru-
pção ao alto e corrompendo ou perseguin-
do os fracos; mentirosos naopposiçào, trai-
dores no governo; acostumados a não res-
ponder perante o povo e a submetter-se 
aos caprichos do throno; esses homens se 
estragaram na obra paciente e terrível de 
um passado de 40 annos de usurpação, de 
mentiras e de perfídias, na phrase do ex-
ministro Ferreira Vianna. 

Na opinião de muitos delles, hontem e-^ 
ramos loucos ou insensatos por desejar a 
Republica, para salvar a patria. A Repu-
blica está feita e os mesmos ja se apresen-
iao para orgauisal-a; os pretendentes à 
constituinte formigão. 

Mas organisar como ? Com os vicios in-
veterados do império ? com o despreso 
pelos interesses públicos? com o descuido 
dos direitos populares? Não I A Republica 
nao esta feita para continuar a exploração 
dos Estados, e para sustentar a obstinação 
contra a liberdade. A Republica foi procla-
mada para estabelecer a autonomia local, 
crear a responsabilidade effeciiva dos a-
gentes do potier e amparar com a egide da 
liberdade todos os direitos do homem ci-
vilisado. 

Não serão certamente os instrumentos 
da politicagem do Império, que nos en-
tregaram a patria como um cabos, os ha-
bilitados a reconstruil-a e a solÍdifital-a. 

Esse papel cabe aos lnctadores, àquel-
les que uos dias de perigo e de sacrifício 
guardavao ardente a fé republicana, que 
resistiram às seducções do poder, às van-
tagens egoisticas, e incitavam seos com-
patriotas à guerra contra a usurpação ; à-
quelles que educaram o caracter nas refre-
gas pela democracia, q experimentaram a 
iiitelligencia na observação dos desastrea 
da monarchia e no estudo dos meios pars 
conjural-os. 

Quem servia ao lado do rei, desleal-
mente, como mero especulador de nego-
cios, não pode servir à liberdade, na cons-
tituição fundamental da Republica. 

Adherindo ao novo regimen politico, 
um notável chefe conservador de 8 . Paulo 
manifestou a convicção de que aos antigos 
republicanos cabe a obra de dar-nos a no-
va constituição e para assegurar a since-
ridade de sua opinião aconselhou o con-
curso franco aos velhos luctadores da re-
publica. 

Todo cidadão patriota, que deseja viver 
feliz sem a monarchia, deve pesar a im-
portância d'esse conselho. 

O povo, que suspirava pela republica e 
saudou-a com as expansões de seo enthu-
siasmo; o povo, que era retirado das ur-
nas para que os negocios públicos ficas-
sem nas mãos de alguns especuladores; o 
povo, que não podia fallar, porque lhe 
quebravão as tribunas; o povo ha de es-
tar ao lado dos que assumiram perante 
elle a responsabilidade de reconstruir esta 
patria, ultrajada pela monarchia, legando-
a livre e feliz às gerações futuras. 

INSTRUCÇÂO PUBLICA 

I 

Das questões magnas de publico inte-
resse, quaes sao todas as que constituem 
a complexidade do actual governo que, pa-
ra honra da Patria, nos rege, uma destin-
g u e - ^ suprema e capital; é a da Instruc-
ç3o Publica. 

Na Republica è cousa de importancia 
summa e alevantada a instrucçâo do po-
vo ; nem, aliás, se coaduna com a índole 
da fôrma republicana povo mal instruído. 
Olhe-se as nações rainhas—a excelilente 
Confederação Norte Americana e a Confe-
deração Helvetica—a sympathica o digna 
Suissa ; mede-se bem o grau de adianta-
mento dé ambas pelo alargamento da in-
strucçâo, que, em ambas, o mundo obser-
va. Porque sem saber l er / sem saber es-
crever, nenhum indivíduo está apto a vi-
ver na sociedade, tal como o que não vê— 

Eobrs cégo l—tacleia, erra, engana-se, ca-
e. E assim as conectividades que, quan-

do carecedoras da baze primordial dos 
conhecimentos, ou desnorteião-se, sem o-
rientação politica, cahindo na tyrannie ou 
na ridiculagem irrespeitavel do eterno so-
phisma das monarknias consíiíucionaes, 
ou afundão-se de vez, immerjindo no es-
curo dos paizes inúteis, nullos, 

E* tal o valor que tem o problema da 
instrucçâo publica em nações cultas que 
constitua ramo especial, esper.ial secção 
da administração.Assim o cm França onde 
a carta de A B C merece a attençao acu-
rada dos directores dos negocios do Esta-
do, talvez porque, melhor que as balas e 
as baionetas, foi a carta de A B C do sol-
dado da Prússia qne—sabem-n'o bom tris-
temente os francezes I—a esmagou de en-
contro aos muros de Sédan. 

Mesmo os que não ligão aos phenomo-
nos scientiflcos, ao desenvolvimento cul-
tural de sua patria o transcendente apre-
ço que, em todo caso, lhes devia merecer; 
mesmo os que malorialisao o \mw estar e 
a grandeza nacional a ponto de eólal-os 
pela maior ou menor somma de dinheiro 
que contenhao os coíres públicos, esses 
i r - m o s uma cousa não escurecem e è que 

só está apta para assim engrandecer-se 
èomaicrciuliuoiite, gente capnv- d«.* nuoui-
tear um livro e soletrar um compendio. 

Em sua derradeira analysse : ;i r l q ü m 
publica suppõe a fnfallivel o iiiMlviduv«! 
carta onde tanto o banqueiro, <> grande 
industrhd, o arlisla, como o jurisconsulto, 
0 medico, o liüerato, o guerreiro, tfiui de 
iniciar-se na vida espiritual. 

Entretanto, nao o pensou assim por a-
quelles sessenta e sete ominosos annos de 
tristezas a mouarkliia, que desde 15 de 
Novembro lá se foi mar a fora, pura nunca 
mais voltar a terras livres da America. 
Não o pensou assim e, por isto, sempre o 
Mestre—Eskholá foi um funccionario mal 
pago e despretigiado entre nos sempro o 
ensino primário mal destribuido ou escas-
so deixou de dar os resultados desejáveis. 

Agora, porem,— outra epoklia, outro 
regimen, outras praticas. 

E* provável o ministério do Interi-
01 [pasta do império, outrora) se biparta, 
constituindo-se um ministério especial da 
Iustrucção Publica. 

E mais que esta simples alteração no 
mekhanismo administrativo, é de esperar 
do Governo medidas promptas, efficazes 
e energicas no sentido de alevantar, ho-
nestisar e diffuadiro ensino publico. 

Um plano ha, projectado por espirito 
superior sobre a instrucçâo primaria e tal 
plano merecer-nos-ha, no proximo nume-
ro, algumas considerações. 

A B A R R A 

Vai abrir-se a barra 1 
1 Isto syntheiisa uma revolução completa 

na nossa vida econoujica. Para nós que 
não Unhamos commeftio, que vivíamos na 
depeudeucia absoluta e exclusiva do mer-
cado de Pernambuco, sem corarounlcaçfiea 
com os outros Estados, nem com os paizes 
europeos ; para nós que assistíamos de 
loege o assombroso desenvolvimento mer-
cantil do mundo moderno» sem poder to-
mar parte nem fruir-lhe os benefícios, pa-
rece if vai surgir enfim, com a abertura da 
uarra, uma phase nova e certamente mais 
prospera, mais feliz, 

O goveruadjr está definitivamente au-
thorisado a fazer esse grandioso melhora-' 
mento. 

O que as nossas deputações do tempo 
•do império nao quiseram ou não souberam 
couseguir, o governo provisorio da repu-
blica concede generosamente, sem hesita-
ções, sem papellorio e sem rbetorica. 

Esta contractado o engenheiro hydrau-
lico, está aberto o credito para a obra. 

O parlamentarismo charlatão dos tem-
pos da monarchia não conseguiò nunca to-
mar essa resolução, de que dependia em 
grande parte a feíecidade e o progresso do 
Rio Grande do Norte; vem a republica, e 
a questão vital da abertura da barra redu-
zio-se a um simples fiat do palriotíco mi-
nistério 15 de novembro. 

O honrado e intelligente governador re-
conhecendo que a obra era útil, que era 
indispensável, informou logo o governo, 
e este respondeo, dando-lhe sem demora 
a authorisação e os meios de executaUa. 

E* mister, portanto, confessar que a vi-
da social e a vida politica elevão-se e e -
mancipão-se dos moldes gastos do impe-
raltsmo destituído. 

Parabéns ao povo rio-grandense pelos 
Benefícios que vai colher do grande me-
lhoramento em via de realizar-se; e um 
voto de merecido louvor ao Dr. Gordo, 
pela iniciativa que tomou na questáo. 

•NSVisita à Macahiba ^ 

O governador visitou nos dias 20 e 
a florescente e bella cidade da Macahiba, 
trazendo do agradavel passeio a melhor 
impressão. 

Logo que o silvo da lancha a vapor se 
fez ouvir annunciando a approximaçao do 
illustre visitante, começaram a subir ao ar 
innumeras çlrandolas de foguetes, e a 
musica dirigio-se ao norto locando o hym-
no da independência. 

No caes do desembarque e na ponte que 
atravessa o rio compacta multidão aguar-
dava o Dr. Gordo, que foi saudado frene-
ticamente, levantando-se vivas á Republi-
ca, ao marechal Deodoro, ao Governador 
e ao Dr. Pedro Velho. 

Depois de uma pequena parada em ca-
sa do cidadão Enéas de Medeiros, seguio 
a comitiva pelas ruas Conselheiro Dantas, 
Dezembargador Morato, vistosamente em-
bandeiradas, até a residencia do cidadão 
Ly ra Tavares, onde estava preparado um 
profuso c delicado banquete. Ao dessert 
trocaram-se vários brindes, uzando mais 
de uma vez da palavra o Governador, que 
como -sempre, foi correcto e felicíssimo 
nos pequenos e patrioticos discursos que 
proferio. 

Findo o jantar, durante o qual uma 
banda de tnuzica executava as melhores 
peças do seu repertorio, voltou o Dr. Gor-
do à casa do cidadão Enéas de Medeiros, 
onde se hospedou com sua Exma. familia. 
Tanto o dono da casa como a sua distin-
cta e virtuosa consorte forao iuialigaveis 
na corte zi a mais obsequiosa e captivanle 
para os seus hospedes. 

No dia seguinte o Governador percor-
reu a cidade, pagando as visitas aos ca-
valheiros que o tiubüo vindo comprimen-
tar á capital. 

A's 11 horas foi servido o almoço—um 
verdadeiro banquete. 

A* tarde o Governador recebeu os 
comprimentos de diversos cidadãos que o 
virrão felicitar, e pouco depois dirigio-se 
ao enes com a sua Exmn família e os seus 
companheiros de viagem, seguido de grau* 
de acompanhamento, tomando de novo a 
lancha a vapor auo o devia Irazer :') capi-
tal. 

t e l e d r a b m a s 

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro 

Foram cxtioe:as«is Recebedorias 
de Rendas Geraes ínterim* n«»s Es* 
lados de Pernambuco e da Bahia, 
sando mandados ficar adidos es 
respectivos empregados ás Alfan-
degas d'nquelles Estudos, 

—Foi concedida 'ao Banco de 
Pernambuco a faculdade de emis-
são. 

— Foi removido para o Estado 
rie S. Paulo o actual inspector da 
Thesouniria de Fazenda do Eslado 
das Aiagôüs. 

—Forarn nomeados: 

Inspector da Thesouraria de Fas 
zenda do Estado das Alagòas, José 
Gonçalves Munin» ; 

Presidente do Tribunal da Rela-
ção do Estado do Ceará, o desem-
bargador Hypnlito Cassiano Pam-
plena. 

Desembargador da mesma Rela 
çao, o bacharel Antonio Firmo Fi-
gueira de Sabóia, juiz de direito do 
Estado dò Ceará, x 

t 

O telegrapho annuncia que al-
guns soldados, em estado de em-
briaguez, e na ausência dos offi-
ciaeü, tentaram ^ublevar-se; imme-
diatamente, porém, entregarao-se 
sem haver nenhuma perturbação 
na ordem publica, O incidente seui 
imp rtancia ficou terminado, e não 
merece as honras de ser considera-
do uma revoltu. 

O Governo tem o apoio de todos 
os brasileiros, e a tranquilidade da 
patria está respeitadamente garan-
tida. 

S e g u i o para o Parêt a t r a t a r de ne -
g o c i o s s e u s , devendo e s t a r d e v o l t a 
n o v a p o r d e 12 de j a n e i r o , o nosso a-
m i g o m a j o r Affonso M a r a n h ã o . 

0 Dr. F i g u e i r e d o , e n g e n h e i r o da es-
t r a d a de f e r r o do C e a r a - m i r i m , de 
q u e é c o n c e s s i o n á r i o o major Mara-
n h ã o , p r o s e g u e a c t i v a m e n t e t e n o s es -
t u d o s do t raçado , j a e s t a n d o e s t e s 
b a s t a n t e ad ian tados . 

B r e v e m e n t e d a r e m o s aos nossos l e i -
t o r e s e s c l a r e c i m e n t o s m a i s p o s i t i v o s 
sobre e s t a i m p o r t a n t e e m p r e z a . 

Por acto de 20 do corrente foi 
nomeado Fiscal interino da Im-
perial Brazilian Natal and Nova 
Cruz Raihvay Company Limited, 
o cidadão Engenheiro Armínio de 
Figuerâdo, 

Por acto de 21 foi removida, a 
pedido, a professora de instrucçâo 
primaria da cadeira mixta da Bar-
riguda, -loanna Evarista de Moraes 
Barros, para a de S. Sebastian de 
Mossoró, que se achava vaga. 

Dia 2 de Dezembro 

O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, de conformida-
de com a proposta do di\ director 
geral interino da instrucçâo publi-
ca, contida ero officio n*7 de 25 áe 
novembro ultimo, resolve tornar 
de nenhum effeito o acto de 2 da-
quclle mez na parte relativa a re-
moção da professora publica da ci-
dade de Cungunretarna, U. Militaria 
Emilia Martins Coelho, pura a I a 

cadeira de Mossnró. 
— O Governador do Estado do Rio 
Grandu do Norte resolve exonerar 
o cidadão Juvenal de Macedo Ca-
bral do lugar de administrador das 
obras de construcção de um açude 
na villa de Sant 'Anna do Mattos, e 
nomear para snhstiUiiU* u cidadão 
João Maria Alves de Moura, per^ 
C<*i»enWo a mm mi,a jí1 atifi- açao, 
—O v»ovrni;«(liir do fcstndo do Riu 
Grui.i.ic <i«* iVrli* rr-.olvc exonerar 
o iciieiUü corona1 Juvenal dc Ma-

cedo Cabral, José Florentino do 
Souza e Silva e Manoel Auioni<i <ie 
Macedo Cabral, das fuorções de 
membro» da c mmissàu de soeeor. 

jroà públicos da villa de SantWn-
ua do Mattos, e nomear para subs-
titiiiUos o dr . ju iz municipal do 
termo, Manoel José Pinto, como 
presidente, juiz de paz Joüo Baptis-
ta da S. Guimarães e o cidad&o 
Pedro Correia Barboza* 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
a cotnmissâo de soccorros publi* 
cos da povoação do Jardim de Ans 
gicos, e nomear para substiluil-á 
os seguintes membros ; Miguel Tei 
xeira de Vasconcollos, como presi-
dente, Joaquim Rebouça de Oli-
veira Camara, Manoel Francisco 
Bezerra e Alexandre Francisco 
Bezerra. 
—O Govern*dor do Eslado do Rio 
G.tande do Norte resolve exonerar 
o chefe da 3a secção da secretaria 
do Governo do mesmo Estado Joa-
quim Nogueira da Araujo Fonse-
ca, e reintegrar no mesmo lugar o 
cidadão Américo Vespucio SÍrno-
netti . 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Pacifico Florêncio de Azevedo do 
lugar de collector de rendas espe* 
ciaes deste Eslado, no município 
do Príncipe, e nomear para substi-
t u t o , o cidadão Manoel Fernan-
des de Araujo Nóbrega. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonorãr 
a pedido, o adjunto do promotor 
publico da cidade do Príncipe, Pa-
cifico José de Andrade. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Lourenço da Costa Alecrim do lu-
gar de alferes do corpo de policia 
e nomear para substitüil-o o cida-
dão João Capristuno Pereira Pinto. 
<—O Governador do Estado do Rio 
Grande dc Norte resolve «xonerar 
Francisco João da Costa Ferreira e 
Antoni o r ra [icisco da Costa Macha* 
dof dos lugares de colleetor e es-
crivão da collecloria de rendas es*-
peciaes do mesmo Estado, do mu^ 
nicipio de Angicos, e nomear para 
substituil-os os cidadãos José Gor* 
gonho de Deus Gonçalves e Pedro 
Maria Pereira Pinto, na ordem em 
que vao seus nomes coliocados. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Luiz de Albuquerque Maranhão do 
lugar de colleetor de rendas espe-
ciaes do mesmo Estado, no muni-
cípio de Macahiba, e nomear para 
substitui!-o o cidadão Lourenço 
Leão de Oliveira Correia. 
—O Governador do Eslado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Francisco Antonio da Silva Coelho 
do lugar de administrador da me-
sa de rendas especiaes do mesmo 
Estado, no município de Macau e 
nomear para substíiuil o o cidadão 
Francisco José de S uza. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve, de con* 
formidade c o m a pi oposta do Dr. 
Com(bidsari'» de Policia, contida 
em officio ng 29 de hoje datado, ex 
onerar Oí< nctuues delegado de po* 
liein, I o e 2o supplentes do termo 
dé Nova Cruz e subdelegado do dis 
trieto de S. Bento e nomear para 
substitui) os os cidadãos Luiz José 
da Silva Lins, Antonio Joaquim de 
Moura, Felippo Xavier Freire da 
Cruz e Affonso Vieira de Mello 
Rehnont, na ordem em que vão 
sons nomes colloeados. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve, de con-
formidade com a proposta do dr. 
commissario dc policia, nomear 
para exercerem os cargos de dele* 
gado de policiíi e I o supplente do 
districlo do Jardim de Angicos, os 
cidadãos Joaquim Avelino da Cos-
ta Barros, Manoel Rosendo da C . 
Torres, Joaquim ftebotiças de 01i~ 
veira Ctmura t /ictor Teixeira de 
Va conceitos, o ordem em que 
vao os seu iii<nn-. cullocados. 

P Á G i r , MAUCW ' \ 

—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolvei de con-
formidade com a proposta do dr. 
Commissario de Policia, contida 
em officio n. 27 do hoje datado, 
nomear para exercerem os cargos 
de delegado de policia, Io e 2o 

supplentes, subdelegado, e 2° 
suppjentes do termo e districto do 
Taipü ; delegado e subdelegado do 
termo e districlo da villa do Tri-
umpho ; 1° supplente do delegado 
do termo de Mossorò, subdelegado 
do districlo da respectiva cidade, 
subdelegado do de Areia Branca ; 
subdelegados dos districlo» de A-
eary e Flores ; os cidadãos Silvino 
Raposo de Oliveira Camara, José 
Jo.ujuim do Vasconcelos, J(>ão S. 
da Silva, Miguel de Arruda Cama-
ra, Bemvindo Ferreira da Costa, 
José Teixeira de Oliveira, Fran-
cisco Anastácio da Costa, jrUio C. 
Vera*, Horácio de Azevedo Cunha, 
Antonio Soares de Goes, Antonio 
Celestino Cunha, Hvguio Maciel 
Pereira de Brito e Sebastião Tos-
cano de Medeiros, na ordem em 
que vão seus nomes coliocadus. 

Dia 3 de Dezembro 

O Governador do Estado do Rio 
Giando do Norte resolve exonerar 
Camilo Soares de Carvalho dò lu-
gar de collector de rendas espe> 
ciaes do mesmo Estado, no muni* 
ei pio dc Nova Cruz, e nomear para 
?uhstituil-o, o cidadão Abdias E-
meliauo Pereira do Lago. 
— O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte conformando-se 
com a proposta do Administrador 
dos Correios contida em officio de 
hontem datado, resolve oo<?»e,-ir os 
cidadãos JoSé Paulino de Lucena, 
João Carias da Silva Souto e João 
Toscano de Medeiros Filho, para 
os lugares de ageotes dos correios 
de Serra Negra, Garuúbas e Flores 
na ordem em que vão seus nomes 
collocados, 
—O Governador do Estado do R i a 
Grande do Norte conformando-se 
com a proposta do Administrador 
dos Correios contida em officio de 
hontem datado, resolve exonerai-
os seguintes Agentes dos Correios: 
Manoel Bezerra dc Araujo Galvão 
Júnior , do Acary, José Martins Be-
«erra Costa, de Curraes Novosy 
Manoel Bezerra da Rocha, de San-
ta Cruz. Joaquim ííüclides de Car-
valho, de Arez, e Philadelphta da 
Veiga Souza do Pr ínc ipe ; e no-
mear para substituil-os Joaquim 
Servita de Brito, Arma Izabel d<$ 
Araujo, Joaquim Raphael Gomes 
de Mello, Miiitana Alexandrina Fer 
namies e Francisco Justino Gon* 
çalves Valle, na ordem em que vão 
seus nomes colincadns. x 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve dispensar 
o presidente da ca mar» municipal 
da cidade do Apody, dp lugar de 
membro da commissão de soccor> 
ros públicos da mesma cidade, e 
nomear para substituil-o o dele-
gado de policia João Nogueira de 
Lucena Silveira. 
—O Governador do Eetodo do Rio 
Grande do Norte, resolve exonerar 
José Lucas Raposo da Camara do 
lugar de colleetor de rendas espe-
eiaes do mesmo Estado, no mun i -
cípio de S» Jose de Mipibu« e no-
mear para substituil-o, o cidadáo 
Raymundo de Medeiros Dantas, 
—O Governador do Estudo do Rio 
Grande do Norte, usando da facul-
dade conferi-la peio ar:. 2 do 
decreto do G o v e r n o Provisorin dos 
Estudos Unidos do Brazil de 20 de 
novembro d'este anno, resolve re-
integrar no lugar de 2° supplente 
de juiz municipal do termo de Cun-
guaretama ao cidadão Alexandre 
Ferreira Mulatinho, exonerado a* 
lias (Ilegalmente pelo governo pa* 
sado em vista da respectiva legisla-
ção, porquanto ter?do prestado ju -
ramento e assumido o exercício do 
cargo sò por motivo expresso no 
a ru 6 g I do dec. n. *824 de 
de novembro, que nfi < se reali: 

st, 
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jiodíu s«M' deai iuido ; íiciirttlo, pnr 
um\<\ <Je nenhum efieit.» a nome:/-
Cíií» <lo ddiidfín Joaquim Miimu»! do 
Oirvnlh.» <» Si 1 vil. que haviu sido 
Í«'iio para suhslitnil ss. ^ 4 

. 0 <<:>vor;)2idfir do lo tado do Rí<» 
j ia t i iudo do ÍNorte, tendo cui vislu 
| í : jM-li^fio (In «:iri.uisío'AI«siHidn! Iv r 

Mulatinho e verificando quo 
h"tivi» ühiiso do poder mi exonera* 

díidii ao mesmo cidadão do In-
[iwr de 2° MippItMiio do Juiz 
Iryxil do Termo de C:m;<u;ire<.:fJJ:i( 
•<>is que lendo este presthdo jura-

u» t; ti i o o íissuíniilo o exttreieio 
| (i esse cargo só podia ser demiiti-

do a . s e u pedido ou nos casos ex-
Sisa t r . eme deolanidos no g 1° dn 

:irt. <>° do dec. n. 4824 de 2J2 dc 
outubro do 1871, nenhum dos 
quaes se realisou, como se acha 
provado, ijüo sendo se quer o 
irario allegado n:> portaria dn de-
miüsfut, resolve reintegml-o no lu-
uar de 2 o snpplente do juiz, inmti-

<i'aquello termo. • 
— 0 Governador do Ksíado do Hio 
íra»dii do iNorla iesnlvt\ sob pro-
osin do dr . commissario do poli-

ria, contida eiii ofíicio u . 30 de ho-
je datado, exonerar os aeHiíies <le-
legados' de policia dos termos da 
iVíacaliyba e Apody e os I o e 2° smp-
juleuics do de S. José de Mipibü, o 
í)Ciu assim o subdelegado do <jjs-
j t r ido de Utin^a e do"S. Gonyallo 

Í
seu 1° suuplente e nomear pura 
lbsiMuil-os r s cidadãos abaixo dc-
arados : 

Terri iO da M.icahyba 
Delegado— Enéas Américo d e 

Medeiros. 
Diisii ícío de S. Gonçailo 

Subdelegado—Joaquim Antonio 
Oliveira Cebola. 

i° suppK-nte—Luiz Varei!;» ue 
»ou/.a Barca. 

Districto de Ulinga 
Subdelegado—Salvador Fel ippe 

de Oliveira Cid. 
U&kííado—João Nomjeira.de Lu 

ena Silveira. 
Termo de S . José de"i\lipibu 
l u suppleuie—Davino Mendes 

Je Sonza. * 
2° dito Monoel Tavares da Sil-

a.* 
•O Governador do Estado do Wuí 

. r^ rde do Norte, tendo em vista 
i petiçíio do escrivão Joaquim J . 

de S. A. Macaco e informações 
prestadas pelo procurador (iscai e 
fuiz dos leiloa da fazenda, resolve 
r e i n t e g r a i s no luçar de escrivão 
dos feitos da íV/enda dos Estados 
Unidos do Brazil n e s t e Estado, 

Expedirào-fíe as communicações 
necessarias. 

S I ? ® 

do cousas , calon-se cnlculíulamente, 1>us-
coa r e i W i l l i t r - s e no si lencio, quati t lo |>r»i-
\ o | p m u (iiii|)itla «• ifpshiiiibrant^ a graúdo 
luz da !;!mm-(Í:i(Ío por t o d a ii íacti do paiz. 
A" passo que a twKwntniòniIo «ta imprensa 
s<'rii!t x i n , pn l r io l i cae bem o r i en t ada , re-
cebia lumi ;ippl;itisos c. conmuMilava com 
doür ío os ^;;iiiiíios(is acu a íec iu icu tos , qin* 
drsiiiuitíraríliii ms m:m;(mís, nipiMculiiitlo liar 
nioniosos, so r r iden tes em toda alma lia* 
cioíinl. esse oryíío, em c u j a s col t imnas n 
ca lumnia enroi i l ra nlirigo para a b o c a n h a r 
a repulaçâo «los lunnens de liem e irucí-
da r a verdade dos taclos, coumielteii o cri-
me di» íecliar s eus prelos , (\essni'»Mia pu-
h!ica(;ào, e:dar som opinião por mui tos d ias , 
dando ass im u m a prova i r recusáve l da in -
consc iência de seus sagrados devores o da 
ansene jn de. uma intuição larga e verda-
deira de sua missuo, ou da sua falta de 
s ince r idade , de. co ragem, de c iv ismo para 

j e n c a r a r sem desr .ssoinbro, com ürmoza o 
sem sopl i ísmas, o g r a n d e feilo do dia de 
nossa re^tsnerarào polilico-social e mais 
do que isto, do dia do nosso r e i a s c i m e n l o 
moía! pe ran te a human idade . 

A sim m;i fé r equ in tada , a pp.ríldia cul-
m i n a n t e , a viíesa v iper ina , a perversão 
moral d iaból ica , desna tu rada do for tu i to 
sa l teador da probidade e da honra d e um 
homem de h e m , como se pode o rgu lha r 
de ser o t enen le coronel Be rna rdo , che-
gou ao ponto de tentar ommgrec^r a pagi-
na mais fu lgente (ie patr iot ismo, de ener-
gia civica, de abnegarão dc sua vida poli-
tica. 

K* assim nne o anc lnr do ar t igo nssi-
gnado com o 'pse inlonimo Outidunus b vou 
sua obsecarao í- sen rancor , "*que o titrna 
r idienio, alô dir.er que o tenente, coronel .1, 
Kernnrdo pòz em«aluíoeda». ha pouco lein-
po , seu concur so politico, íazetulo alluzao a 
c a m p a n h a do dis t r ic to , cu jo resu l tado , 
foi, ô, e será a gloria immor redoura do 
lene.nle. c.mxuiel J . l í e rnardo , eaifa act:ão, 
cu jo esforço rmldlissimo, patriótico, des -
in te ressado , valiosíssimo,ruitao foi o maior 
rasgo de. a l t ivez , d e d ignidade u de civis-
mo que se pode e spe ra r de um c idadão. 

Pois é crivei (|ue o t enen te coronel tf. 
HeniardOj que regeJlou sua c a n d i d a t a m of-
ticial, qne recusou todos os p ingues ofiere-
c imentos de um governo prodigo na par t i -
lha dos d inhe i ros públ icos, que ( res ignou-
se a ir sobrance i ro e nobremente para a 
opposi^ào, o tizessí; por in te resses pecu-
niár ios , q u a n d o desprosava-os , r o m p e n d o 
com o governo ? ! 

Fan consc iênc ia n inguém o af l i rmará . 
Nenhum homem cri ter ioso dii-o-ha ; so-
men le os qne f de ixando d e t e r o patriotis-
mo, no cé rebro , nos ne rvos e no s a n g u e , 
o tem no e sbanago e nos en lcs l inos , razão 
s u p r e m a , único object ivo de do seu modo 
de ver e pensa r . 

0 concurso' politico do t enen le coronel 
J . Berna rdo nesta provínc ia , actualmente . 
Es tado , tem sitio con t inuamen te , in in te r ru-
p tamente e, con t inuará a sor em favor do 
bem puhi ico, em honra dos nossos brios, 
de nossa au tonomia , cu j a sustentação no 
2* d i s t r i cu i . em opocha recente , foi a salva-
ção única e possível da d ign idade des te 1-
dis t r ic to , des t inado então por cap r i cho e 
vontade do d r . Amaro Bezerra a c o n s e l h e i 
ro Aftonso" Celso a ser reduzido a burgo 
p o d r e . 

Esta c a ve rdade . 

Uttâ LIGEIHA RESPOSTA 

•vi ftílazeta do Natal» do 10 do vigen-
e na sessão—Val/lieacoes diversas —exhi-

).>o-se. n pedido, sub o litulo «Um manifes-
o.Ort um curioso com a res de l i terato de a l -
rnauack e |)hiloso[du) de esquinas , d a n d o 
opinião sobre um manifesto do tenenle. co-

í ronel .!»»sè Btírnardo de Medeiros, não dei-
xamií* de ni imoseal-o com a lgumas iJiJTa-x Winaçòes bem façanhudas . 

Se a lguma nota ou concei to se t enha a 
ií/er a respei to daquello ac to , esta ou este 
sú podo s e r harmoniosa ou favoravei ao 
;)roci:dimenlo correcto, digno e ediücaníe 
do t enen te coronel José Bernardo : pro-
ced imento que è o al testado f ranco , leal, 
'decidido o palrioíico de õeti modo de ver 
e e n c a r a r os negócios públicos. 

lio/n certeza esta f ranqueza louvável , 
própria dos homens sérios e honestos , n -

: nicos que vivem ás claras , po rque não 
posr.íüt em a g u a s turvas, nem armão ás 
escuras , u rd indo , esplorando com má fé e 
:$e,'ij s i nce r idade os acontecini f / i los , es-
quecendo des tes o que ha de g rande e 

ígeaeroso , para apegar-se ao uiesquinh•» o 
odioso.- com certeza, repet imos, manifes tar 
nitidamente, sua adhesão convicta á n o v i 
ordem do cousas , e .plicar- para o po-

dilico d i rec ta e c la ramente , sem p h n u " * 
\ u \ s l e r i o s a s , s;,'in a rmadi lhas , sem su l^er -
lugios. s em siuUe.sidades, como c' -"i' 
í>:"<'sligi.jso e consciente, de sua força 
leuiio aiais civico, ciuilo mais ediíi" i 
o , \ i lo mais lionroso e eAplicavtd o 

p r o c e d i m e n t o iuqr:di(iciivol do órgão qo" , 
l i anc i i ando as suas cu lamnas com esta:, 

'íiie.staròes iasidio-ias, malévolas , filhas 
•leito, i•; i ideaí-H-s mesíiuinlins, de 
•tilos surd idos , con t ra r iados peta 

ação sa lutar c patriótica do t enen le 
•IJ«j>é U e m a r l o lies: a nova ordem 

!1I0 (IHANDE DO NORTE—NATAL, 1 3 
DE DEZEÃiMM Dií 1889 

Em o dia lí» do cor ren te chegou a es-
ta c idade a bordo do vapor Pirapama, o 
c idadão Dr. Adolpho da Silva Gordo , go-
ve rnador nomeado para este Es tado , sen-
do recebido com as mais s ignif icat ivas 
d e m o n s t r a ç õ e s d e regosi jo publ ico. 

As ruas da c idade es tavam v i s tosamen-
te e m b a n d e i r a d a s e com festões de pal-
mei ra , que davam um aspecto ve rdade i -
r amen te agradave l , ouv imto-se"cons tan te -
mente o som festivo de uma banda de 
muzica que tocava no caos , onde devia ler 
lugar o d e s e m b a r q u e i ? que se achava con 
vouiontemeuto p reparado e. a d o r n a d o . Era 
immenso o e.oncurso do pessoas que alli 
se achavam reun idas . 

Ao pas sa r o vapor Pirapama em f r en te 
ao cães , fez-se ouvir uma g r a n d e g i rando-
la de foguetes do ar e que se repet io ain-
da, por accasião do d e s e m b a r q u e , á chega-
da em pahicio e em ou t r a s occas iões . 

O d e s e m b a r q u e leve lugar por cerca d e 
horas da m a n h ã , a c o m p a n h a n d o o povo 

ale a porta do palácio, onde , de nina (tas 
va randas , faltou o dis l incto c idadão em 
l inguagem tersa o en thus ias l ica , ag radeceu 
do ao povo a e sp lend ida recepção quo a-
cabava de lhe ser fei ta , e em poucas pa-
l av ras expl icando o novo regimen do paiz 
seu pensamen to , e de um governo pat r ió-
tico, conc lu indo por levantar en t l ius ias t i -
cos vivas, que foram ca lo rosamen te cor-
r e spond idos . 

O d i scur so de s. ex. produzio não so-
m e n t e a mais agrudavei impressão no es-
pir i to publico, como verdade i ro cn lhus ias -
mo. 

Pelas 11 horas da manhã servio-se o 
almoço, em que tomaram parte diversos 
cidadãos convidados pelo governador ac-
clamado a 17 do passado, dr. Pedro Ve-
lho, Ao dessert foram trocados significati-
vos brinde?, em quo por mais. de uma vez 
fallou o dr. Adolpho Gordo, agradecendo 
penhorado, r . manifestações de que era 
constante alvo. A' 1 hora da tarde, teve 
lugar o acto de posse na camara munici-
pal, lavra;ido-se uma acta, que foi assigua-
da por todos os vereadores e grande nu-
mero de cidadãos presentes, podendo sem 
receio dc errar asseverar que foi a so-
iemnidade mais concorrida e mais impo-
nente que ternos presenciado nesta terra. 

A nuií'. -onda leve lugar uma passe ia ta 
civica, t.m que, s e fizeram ouvir d iversos 
oradcivs ca lorosamente npplaudidos , sen-
do nui to vicloriados o gove rnador , o d r . 
I'-.-Iro Velho e o Governo Federa l . Po r 
« i / a s i ã o de tocar a passeiata em palácio, 
o se ouvir em pr imei ro l egar o t idenloso 

moço dr. Braz de Mello, que fallou em'no-
me do povo, agracereiido em seguida o 
governador PUI eulluisíastieo discurso, q u e 
produziu verdadeiro delírio de vivas e 
palmas do enorme concurso, do povo quo 
ass i - l i aa esta íesla singela e expressiva, 
em que o povo rio-gramleuse deixava ex-
pandir as impressões de sua alma patrióti-
ca. Assim terminaram neslo dia os feste-
jos que se não prolongaram a'horas* mais 
adiantadas da noite, pela chuva quo veio 
interromper estas expansões populares. 

O illuslro cidadão 'governador deve eon 
sorvar grata recordação destas festas e ba-
ile certamente, no seu governo, conquistar-
justos títulos a gratidão deste brioso povo, 
que sabe ser grande e generoso nas occa-
siões precisas. 

Cavalheiro dislincto, de trato afavel o 
delicado, aureolado por um passado de 
11 anitos de vida publica, ccino adepto 
sincero da ideia republicana, dispondo d is 
luzes que lhe abrilhantam a intelligencia, 
o distineto cidadão, acreditamos, d e i-
xará, nes le Estado, rasgos lummosos de 
sua passagem, conquistando honroso lugar 
na historia desta antiga província do Üio 
Grande do Norte. 

São os nossos votos e é a nossa con-
vicção, como de todos os^bons rio-gran-
ses. 

No meio de Iodas estas manifestações 
Je que damos noticia, não deixou de ser 
constantemente vicloriado, o Dr. Pedro 
Velho, a quem coube a gloria de iniciar o 
governo federal da^republica nesle Esta-
do. 

O nome do Dr. Pedro Velho de Albu-
querque Maranhão, tomou-se uma gloria 
desta província, de que ò dislincto filho. 

Sempre que uma ideia generosa e gran-
de surge nesta terra á ella se acha ligada 
o nome do distineto rio-gramlense do Nor-
te. 

Na abolição, foi o paladino que se sali-
entou sempre a frente do generoso movi-
mento, a que sò deu tregoas, quando se 
votou a aurea lei. 

Na republica, foi ainda-quem levantou 
nesle Estado a ideia, creando uni Club re-
publicano de que è seu digno presi-
dente, mantendo com ingentes sacrifícios 
o jornal A Republica, que se conservou 

( sempre oní altitude digna. 
! O ltio Grande do Norte não poderá ser 

ingrato a ião digno filho, que faz honra a 
terra qu« lhe foi berço e de quem muito 
tem ainda a esperar. 

Durante o periodo de seu governo, de 
17 de Novembro a 6 do corrente, o Dr. 
Pedro Velho, pautando todos.os seus actos 
pelas normas imprcscriplivcis do justo e 
do honesto, soube conquistar ainda melho-
res títulos á estima publica. 

Aiuda nos últimos dias de seu governo, 
deu o honrado cidadão, uma prova do que 
atabamos de dizer, dissipaudo as duvidas 

i e prevenções geradas no espirito publico, 
1 aconselhando o povo que então lhe fazia 
* as mais vivas demonstrações de quanto o 

estima e o venera. 
Nem por isso ficou isenta io da maledi-

cência e despeitos de alguns, que ju lga-
vam talvez poder continuar o predomínio 
exclusivo do poder de que tanto abusaram. 

A repressão dos escandalos sem nome 
praticados pelas ultimas administacções, 
especialmente no tocante aos soccorros 
públicos, não podia deixar de exacerbar o 
despeito dos que estavam habituados a 
delicias que julgavam não podessem ter 
tim. 

Corno única compensação ás columnias, 
que lhe tem sido atiradas, bastara ao Dr, 
Pedro Velho, a sua sonsciencia de homem 
de bem e a opinião publica que lhe sabe 
fazer a merecida justiça. 

Do a Diário de Pernambuco». 

DESPEDIDA 
Tendo sido nomeado para capitão do 

porto elo Estado do Maranhão, minha pro-
víncia natal, seguirei no; tprimeiro vapor, 
q u e s e destinar aos portos doi'norte, afim 
de ir assumir o cargo de confiança para o 
qual fui escolhido pelo palriotico Governo 
Federal. a 

Ao retirar-me desle Estado, onde per-
maneci dez inezes, cumprindo os árduos 
deveres de administrar a capitania, tendo 
tomada parte no movimento republicano 
do dia 17 de Novembro, faclo que ha dc 
passar a posteridade ; com fundas sauda-
des envio minlMS despedidas aos povos 
desta terra, onde vi tornarem-se realidades 
os meus sonhos da mocidade. 

Estado do Bio Grande do Norte, de 
Dezembro de 1889. 

Leone io üosfl, 
Capitão tenente. 

THESOURO PUOViNCIAL 

O cidadão, Inspector (Veste The-
souro manda lazer publico que, 
erri virtude <Ja ordem do (íoverna-
doi do Estado, contida em olfleio 
de 5 do corrente, eslá aberta n 
eoncurreueia para eoniruetar se 
com quem mais vantagens otTcrc-
cor aos interesses da f.iwn Ia do 
Estudo o serviço do transporte do 
I\io Salgado dVsta eapiiaL 

As pessoas que se quiserem 
propor ao referido contracto de-
verão comparecer a es!;» repart i-
ção no dia 24 d'este mez» com 
suas propostas selladas e cm car-
tas fechadas, depois dc haverem 
consultado as instruccões exisien-

* 

tes neste Thesouro, 

Secretaria do Thesouro do Es-
tado do Rio Grande do Norte, 17 
de Dezembro de 1889. 

O Secretario da Junta , 

Theophilo C* Moreira Brandão. 

C O I Z I N H A S . . . 

Li uma v,cz uma carta do sympathico 
e talentoso autor do Chromo, em que elle 
se confessava muito vexado com estudos 
acurados do infinitamente pequeno : 

0 grande talento que fez- um romance 
como aquellc, o Horácio Carvalho a atro-
pellar-se com microscopicos bichinhos ! 

Admirei-me. na verdade. 
Mas depois li o Max Nordau, o profun-

do signatario do livro profundo—Mentiras 
Convencionaes—, e admirei-me mais. 

Pois o erudito sVicioiogo não deu umas 
cem paginas às mentirinhas f ! 

E d u h i eu, sufocando o desrespeito e 
menosprezo, que l inha pelo que st me-
de baixo, dei-me a observar as pequenas 
cousas . . . 

Trarei d ora em diante minhas conside-
rações aos leitores d'A Republica, na sec-
ção que inauguro neste monienüo. 

O programma é homreopathico— tudo 
em pequenas dozes, mesmo porque vejo 
pouco e o assumpto apreriavcl para. mim 
é pequeno—sâo as coisinhas da nossa vi-
da, aliás jà dejsi apequenada . • . 

Liliput. 

O cidadao doutor Francisco Amyn-
tus da Cosia Barros, juiz de di-
reito desta comarca do Natal, do 
Estado do Rio Grande do Norte 

Faz saber que pelo cidadao Go-
vernador deste Estado Doutor A * 
dolpho Affouso da S i l ta Gordo, 
lhe foi enviado por copia o ses 
guinte telegramma do Governo Fe-
deral dos Estados Unidos do Bra-
zil, a fim de que lenha a maior 
publ icidade—tGrau de naturalisa-
ção fe i ta»—Por Decret» de hoje 
[15 de dezembro de 18891 iodos os 
estrangeiros residentes no Brazil 
sao cidadãos brazileiros, da data 
da proclamaçao da Republica, sal-
vo recuza. Todos os estrangeiros 
serão considerados brazileiros após 
dous annos de resideiicia no Bra-
zil e gozarão de lodos os direitos 
civis e políticos a excepção de che<* 
fes de Estado, salvo recuza.—Ma-
rechal Deodoro, Chefe do Estado -
Aristides Lobo, ministro do inlen 
r jo r—E para constar e chegar ao 
conhecimento de todos se mandou 
lavrar o presente edital que será 
aff i iado nos lugares do costume e 
publicado peia imprensa. Dado e 
passado nesta cidade do Natal, nos 
desoito de dezembro de 1889—Eu 
Joaquim José de S a n r A n u a Maca-
co, escrivão o escrevi —Francüto 
Amyntas da Costa Barros• 

INSPECTORIA DE HYGIENE PUBLICA 

DO RIO GRANDE DO NORTE, 14 D E 

DEZEMBRO DE 1889. 

Esta Inspecloria^communica ao publico 
em geral e em particular ao conunercio e 
ás pharmacias que o vinho branco dc mar-
ca A D & Ca, procedente- de Marseille pelo 
navio Plissen, e o de marca A D C, remet-
tido pelo navio Therim, consignado a 
Avenir Dale & Ca, residentes a rua do 
General Camara n \ 5 5 , são produetos arti-
ficia es. 

Tal qual recebeu do Inspector Geral de 
Hygiene do Estado do Rio de Janeiro, tal 
qual transmute esta noticia! ao ^conhec i -
mento de todo o— 

Inspector de H. Pubiica, 
Dr. Luiz Carlos L. Wanderley. 

De ordem do Illustre Presidente da Ca-
mata Municipal deste Estado—O Fiscal da 
mesma com attribuições do 2* districto faz 
publico para conhecimento dc todos os ci-
dadãos commerciantes que, neste mez ter-
minará o exercício corrente de 1889, e ten-
do dc commeçar o novo de 1890, proce-
(ler-se-ha a cobrança em observação os ar-
ts. 114 e 115 e seus § § do cod. de postu-
ras municipaes de 11 de Dezembro de 
1877, os quaes tratão dos diferentes impos-
tos a saber: licença para continuar a ter a-
bertos os diversos estabelecimentos aferi-
ções de pesos e medidas—Bem como se 
vai proceder as detigenciss recommenda-
das pelos arts. 27, 141 e 152 e sôus $ § do 
referido cod. os quaes prohibem expressa-
mente a creaçâo de Porcos, Cabras e Càes 
solhos no municipio a excepção dos que 
forem collectados trazendo a deviza recom-

menrtado pela lei. EJpara constar so man-
4 ,011 i 1 !»* 3 1 ' 0 presente nos lugares publico* 
o publicar peia imprensa. 

Natal. 15 «Je Dezembro de 1889. 

O Fiscal, 
Juste Pedro Alvares 

s, ldminislrttrilo dn* Correias? do 
listado do Rio Grande do Nortz 
11) de Dezembro de 1889. 
Chegando ao conhecimento d*ts-

ta Administração que alguns A. 
gentes seus subordinados facul-
tam dentro e fôra de *suas repar-
tições a leitura do jornaes dos as* 
signantesy incorrendo assim na 
falta de confiança para com o pu-
blico e responsabilidade perante a 
cei, scientifica4hes que será soli-
cita no descobrimento dos culpa* 
dos^ a quem serão impostas as 
penas da lei. 

O administrador, 
Pedto Paulo Fieira de Medo. 

ANNDNCIOS 
A t t e n ç A o 

«A / / . Moranti superintendente 
da Imperial Brazilian Natal and 
Nova Cruz Railway C\° Limited% 
faz sciente a quem interessar pos-
sa que na conformidade dos arts. 
23 e 24 do Decreto n. 1930 de 26 
de abril de 1857, que approvam o 
Regulamento para fiscalisação da 
segurança, conservação e policia 
das estradas de ferro em virtude 
do § 14 do art. Io tio Dec. n. 64 l 
de 26 de julho de 1852, a referi-
da companhia, não é absolutamen-
te responsável pelos prejuisos pro-
venientes de incêndios ou quaes-
quer outtos accidenies, que tenham 
lugar onde se depositarem maté-
rias inflammaveis a menos de 50 

aças de distancia de cada um 
dos carris exteriores da estrada 
de ferro; e que os infractores das 
citadas disposições não terão di-
reito a reclamação, ou indemnisa-
cão alguma, como ainda ficam res-
ponsáveis civil e criminalmente pe-
lo damno que causarem os incên-
dios ou explosoòes produzidos pe-
las faiscas das fornalhas das ma-
ckinas. 

N a t a l , 19 d e s e t e m b r o de 1889 . 

JOHN MORANT 
7 — 1 2 

Vende-se « m a espa-
gosaeasa, sita á rua do 
Mercado,da cidade do Cea 
rà-mirim, em terreno do 
patrirnonio de N, S. da 
Conceigaò. A casa que 
tem duas frentes livres, 
com 60 palmos na facha-
da principal e mais de 80 
no oitaò, possuindo ainda 
um quintal com mais de 
100 palmos de fundo a-
cha-se collocada num dos 
pontos mais apropriados 
para o çommercio. 

Quem a pretender diri-
ja-se ao sr. José Justino 
de Oliveira Pinto, na mes 
ma cidade do Cearà-mi 
rim. 

. T Y P . DA C I U p u b l i / A » | 

I PÁGINA MANCHADA M U T I L A D O 
/ 
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PUBLICAÇÕES 

As correspondência«, com-
municados o annuncios pu-
blicar-se-hâo por ajusto 

EBCRIPTOHIO ETYPOGKAPHU 

Rua ia de MuioN,- m / 

PARTE o r n e m . 

c î s ï a x d k v i T i i i i * t < ; \ o 
ou 

NACIN0ALIZAG&0 TA-
CITA * 

Estaçftn—Natal, 21 de dezembro 
de 1889—Procedente do Rio de 
Janeiro—Governador Natal a for-
mula para os estrangeiros que 
declararem não querer ser bmi le i -
ro é n seguinte : Declaro qu« que-
ro permanecer cidadão de [nome 
nacionalidade,] pois que c o de 
uicu nascimento ou de minha a-
dopçao anterior. Communique esta 
formula todas municipalidades des* 
se Estado—Do ministro do Interior. 

GOVERNO 1)0 ESTABO 

ADMIMSTIUÇÃO DO;CIDADÃO DHS FKDHO 
VEMIO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 

GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 RIO 
OUANDE DO NORTE 

rnmm no dia 26 de novembro 

Ia Secção «I 

Officio : 
Ao superintendente da estrada 

de- ferro—Providencie vmc. para 
que, por conta do ar! . -30 § 2o do 
contracto com este Estado, tenha 
passagem de 2 a classe no trem de 
hoje desta capital <1 cidade de S. 
José de Mipibú, o farriei Bernar-
dino Nestor de Vasconcellos, e 
bem assim daquella cidade á esta 
capital ao sargento dò mesmo cor-
po, Hermáno André Sobreira Bu-
ri ty. 

2 a Seccâo it 
Officios : 
Ao inspector da thesouraria de 

fazenda—Recommendo a v. s. que 
providencie no sentido de serem 
chamadas a contas as extinetas 
commissdes de soccorros públicos 
da cidade do Príncipe, villa de An-
gicos e povoações do Taipú e Cur-
raes Novos. 
— Ao mesmo—Mande v. s. pagar 
a superintendencia da estrada de 
ferro do Natal á Nova Cruz a quan-
tia de cento trese mil cento e dez 
reis ( l l 110) importância de 
passagens concedidas por conta da 
verba «soccorros públicos,» e dos 
Ministérios da marinha e guerra, 
conforme os documentos juntos. 
—Ao inspector do thesouro deste 
E s t a d o = E m resposta a seu offi-
cio n. 3 de 22 do corrente, decla-
ro ã v. s. que, se a casa cuja cha-
ve lhe foi entregue pelo cidadão 
João Juvenal Barboza Tinoco, a-
char-se nas condições em que este 
se obrigou a entregal-a no con-
tracto, remetta v. s. a referida cha-
ve ao commandante do corpo de 
policia, aquém officio sobre o as-
sumpto nesta data* 
— A o m e s m o = T e n d o sido deferi-
do, por despacho de 14 do cor-
rente e de conformidade com a 
sua informação contida em officio 
n. 31 de 30 de setembro deste 
anno e parecer do * procurador fis-
cal desse thesouro, a petição em 
que José Domingues de Oliveira, 
proprietário e negociante estabe-
lecido nesta cidade, reclama con-
tra o facto de ter sido collectado 
para pa^ar o imposto de 10°|o so-
bre o viíor locativo das casas de 
sua p r príedade, sitas ás ruas Frei 
Migu'<mho, Visconde do Rio Bran-

co e Tarquinio de Souza, onde se 
acham estabelecidos »Nicoiáo Bi-* 
gois, mercado publico, fabrica 
(«uaraiiy o l í r i c a Flori», quiodo 
o nlluduhi imposto deve ser pago* 
pelos donos dos estabelecimentos*, 
assim o communico a v. s. para 

conhecimento e devida execu-
ç ã o . "S 

—-Ao mesmo-- Declaro a v. s., em 
resposta a seu officio n. 4 de hon-
tem datado, que fica approvada a 
arrematarão eftectuada no dia 23 A 

do corrente, relativamente a tuxá 
da carne, disimo do pescado 'e im-
posto de í>7o ^e rapaduras de dif-
férentes municípios do Estado, que 
forem produzidas no anno de 1890 
—Ao commandante do corpo de 
policia—Sirva-se v. s. de dar bai-
xa no serviço do corpo de poliria, 
s*»h sim commando, ao soldado.Jo-
aquim Pereira da Silva, assentan-
do praça na vagi* por elle deixada, 
a Jose Vài ,da bdva Banda. 
— Ao mesmo—Ilecommendo a v, 
s. que, sendo-lhe entregue, pelo 
inspector do thesouro deste Estado 
e chave da casa que deve servir de 
quartel do corpo de policia sob seu 
commando, transferil-o immedia-
tamente para ella, entregando a 
chave da que servia de quartel ao 
respectivo proprietário, 
— A o inspector d'alfandega—Sir-
va-se v. s. de expedir suas ordens 
para que, por conta da verba «soc-
corros públicos» sejào transporta-
das na barcaca « Correio de Ma-
cáo, tresentas saccas com farinha 
de mandioca, com destino a cida-
de de Mossoró, a serem entregues 
a respectiva commissao de soc-
corros públicos. 

DESPACHOS 

Joaquim Calistrato L e i t ã o de 
Almeida—Informe o sr- chefe de 
secção servindo de officiai maior. 

Joaquim Pereira da Silva—Sim. 
Floriano Victor de Souza—Ao 

sr. inspector da thesouraria de fa-
zenda para attend^r em termos. 

João Gomes de Castro e Fran-
cisco /acharias da Costa e Silva, 
membros da commissao de soc-
corros da villa de T o u r o s - A the-
souraria de fazenda paia tomar as 
contas a vista dos decumentos 
juntds. 
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Ia Secção 
Officios : 
Ao superintendente da estrada 

de ferro=Providencie vmc, para 
que, por conta do art, 30 § 2o do 
contracto com este Estado, tenha 
passagem de 2* classe no trem d'à-
manha, desta capital até a estação 
do Baldhum, o cabo de esquadra 
do corpo de policia Joaquim José 
de Sant'Anna, e d'ali para esta ci-
dade no trem de 29 do corrente, 
o cabo de esquabra Horácio Sucu-
pira. 
— A commissao de soccorros pú-
blicos da capital—Em resposta a* 
officio de hontem datado, em que 
essa commissao me faz diversas 
considerações, sobre os soccorros 
, biicos, tenho a diter-lhe quanto 
* provincia : 

Que não existindo realmente na 
thesouraria de fazenda numerário 

para occorrer as despezas a fazer-
se com soccorros as -victimas da 
secca, nesta data* exonerei os ad-
miniwradores, escreventes e 'mais 
empregados occupados nos servi-
ços a curgo da extineta eommis-
süo dessa capital, pedindo ao mes-
mo tempo providencias ao Gover-
no Provisório Central sobre j ur-
gente necessidade que ha de soc-
corros áquellas victimas, quanto á 
segunda, que essa commissao for-
mula as bases das instrucções que 
a devem reger e as submetta ao 
conhecimento d e s t e Governo : 
quanto á terceira, que ficam sus-
pensos por ora, os serviços que 
estão em andamento nes^u cidade, 
podendo essa commissao empregar 
neste (erceirosc julgar convenientes 
aqncilas pessoas que entender mais 
necessitadas. 

Finalmente, que nesta mesma 
data, expeça ordens á thesouraria 
de fazenda para entregar á essa 
commissão as roupas destinadas 
aos indigentes, afim de dar-lhes a 
devida destribuiçào. 

2 a Seccào 
OfTicios : 
Ao inspector da thesourarid de 

fazenda—Cómmunico a v. s-, para 
seu conhecimento e fins conveni-
entes, que por officio do commis-
sario de policia de noje uãUuo, 
me foi declarado haver sido trans-
ferido o amanuense interno da-
quella repartição Eusébio Bezerra 
Cavalcanti, para o lugar de ama-
nuense externo e deste para aquel-
le*o amanuense externo Américo 
Xavier Pereira de Brito. 
==Ào mesmo=Communico a v. s. 
para os devidos ilns que os bacha-
réis Vicente Simões Pereira de Le-
mos e Luiz Manoel Fernandes So-
brinho, foram reintegres dos car-
gos de promotores puMicos das 
comarcas do Assú e Ccraá-mirim 
e não nomeados como lhe havia 
sido communicado. 

Ao m e s m Q = = P a r a os devidos fins 

communico a v. s. que o promo-
tor publico da comarca do Trabry, 
bacharel José Amyntas da Costa 
Barros, assumio no dia 24 do cor-
Kente, o exeicici© de seu cargo. 
==Ao mesino=Communico a v. s. 
que o bacharel Thomaz Landim, 
nomeado para exerc.er o cargo de 
promotor publico da comarca de 
Canguaretama, entrou no exercício 
daquelle cargo no dia 2(> do cor-
rente mez. 

==Ao mesmo=Communico a v. s. 
para seu conhecimento que em do-
ta de hontem, expedi ordem a al-
fandega desta cidade para que fos-
sem transportados na barcaça «Cor-
reio de Macáo» tresentas saccas 
com farinha de mandioca, com des-
tino a cidade de Mossoró, a serem 
entregues a respectiva commissao 
de soccorros públicos. 
= A o mesmo=f \ecommendo a v. 
s. que mande entregar a ccmmis-
sâo de soccorros públicos uesLa ca-
pital, das que restarem nessa re-
partição, as peças de roupa desti-
nadas aos indigentes flagellados 
pela secca, afim de serem por ella 
destribuidas com os mesmos indi-
gentes. 
»—Ao inspector do thesouro deste 
E s t a d o = Á vista dos documentos 

juntos, mande v, s. pagar a &ppe» 
rintendeucia da estrada de ferro 
do Nata) a Nova Cruz, a quantia 
de 45Cfi()00 reis, icnportanc^a de 
transmissão de teíegrammas e pas-
sagens concedidas por conta deste 
Estado no mez de outubro ultimo. 
=j=Ao commaudaute do corpo de 
pohcia — Haja v, s. de expedir suas 
ordens no sentido de serem desta-
cadas na Villa de Sant'Anna do 
Mattos, 3 praças c um inferior de 
pohcia, á disposição das respecti-
vas autoridades poheiaes, confor-
me requisitou o commissario do 
policia em officio de hoje datado. 

DESPACHOS 

Joaquim Calistrato Leitão de 
Almeida—Aguarde a decisão, que 
provocou do Governo Central. 

Manoei Joaquim de L i m a - De-
ferido em vista dos pareceres do 
inspector da thesouraria de fazen-
da, e procurador fiscal, remetLen-
dü-se esta a mesma thesouraria pa-
ra o que de direito. 

Antonio José de Lima—A' the-
souraria de fazenda, para attender 
cm termos. 

José Domingues de Oliveira e 
Antonio Francisco de Viveiros— 
Visto ô parecer do inspector do 
thesouro e do procurador fiscal, ac-
ceite-se o offereciniento, preenchi-
das as formalidades iegaes. 

E X P E D I E N T E DO D U 2 8 

2a Seccão 
Officios : " 
Ao inspector do thesouro do 

Estado—Com pesar communico a 
v, s. para os devidos fins que hon-
tem, pelas 7 horas da noite falle-
ceo nesta cidade, o I o ofíicial da 
secretaria do governo deste Esta-
do, Gustavo Olyinpio Alvares. 
— A o mesmo— Communico o v, 
s. para seu conhecimento e fins 
convenientes, que attendendo ao 
que requereo o professor de ins-
trucção primaria da povoação de 
Santo Antonio da Macahyba, Ma-
noel Ignacio Barbosa, e tendo em 
vista a informação do director ge-
ral da instrucção publica contida 
em oílicio n. I I de hontem data-
do, justifiquei, por despacho desta 
dato, | 8 faltas de exercício que 

em officio n. 2 I datado de hontem 
que fica assim respondido. 

2 a Seccão <t 
Officio : 4 -
Ao juiz de. direito interino da 

comarca <le í i . José de Mipibu — 
De ordem do exm. sr. governador 
deste Estado declaro a v. s* que 
para providenciar a respeito do 
conteúdo de seu oflieío de hontem 
datado, urge que v. s. indique o» 
nomes dos membros da nova com-
missão, que residem longe dessa 
cidade, bem como o do outro qm? 
se acha temporariamente a IO el-
guas de distar,cia. 

E X P E D I E N T E OO DIA 2 9 

ja Secção 
Officio : 
Ao superintendente — Providen-

cie v. s. para que, por conta do 
art . 30 % 2o do contracto com este 
Estado, tenha passagem de 2o cias-' 
no trem de hoje desta capital á 
villa de Nova Cruz, a ex-praça do 
corpo de policia Joaquim Pereira 
da Silva. 

2a Seecão a 

Ulllti«.'."» • 
Ao inspector da thesouraria de 

fazenda—Em resposta ao seo of-
ficio de 27 do corrente mez sob n. 
í6 , declaro a v. s. que fica appro-
vísda a deliberarão que tomou o ad-
ministrador da mesa de rendas 
geraesda cidade de Mossoró des-
tribuindo í>0 saccas de farinha d© 
mandioca com os indigentes ^alli 
agglomerados e expoodo a venda 
outras tantas sacras adi habitantes 
d'aquella localidade. 

Com lelaçao as providencias de 
que trata no final de seu ' supra» 
citado officio, declaro a v. s. papar 
fazer sciente ao alludido^ adminis-
trador que ja íorrn dadas. 

Ao sr. commandante do corpo 
de policia—Em resposta ao seo of-
ficio de hontem datado em que me 
comnmnica haver o soldado do 
corpo de policia, sob seu comman-
do, Joveneio Ferreira Cabral, que 
se achava destacado na cidade de 
Macau, retirado-se para esta capi-
tal tem licença ou ordem do com-
mandante do destacamento tenho 
a diser a v. s. que fica marcado 
ao mesmo soldado a pena de 4 dias 

DESPACHOS 

deo, durante o mez de agosto ul- ^ P^sao. sendo castigado nos dois 
l \ l í í 0 primeiros dias com armas por es-

paço de duas horas. 
—Ao commandante da Fortaleza— 
Fica v. s. autorisado para mandar 
fazer os seguintes concertos na 
Fortaleza sob seu commando : u-
una fechadura de bronze na porta 
da solitaria, um par de dobradiças 
do mesmo metal na do paiol da 
pólvora e um argolão de ferro no 
portão principal. 

José Gonçalves de Araujo=s A' 
thesouraria de fazenda para pagar 
cm termos. 

Manoel Ignacio Barbosa-^ Sim. 
Antonio Gomes de Lima— At-

tendido por portaria desta data. 

KXPEDIENTE DO SECRETARIO 

l a Seccão j 

. Officio : 
Ao director da instrucçao pu-

blica—De ordem do exm. sr. go-
vernador deste Estado cornmunicc 
a v. s. que nesta data foram justi-
ficados as faltas de exercício que 
deu durante o mez de agosto ul-
timo, o professor publico de ins-
trucção primaria da povoação de 
Santo Antonio da Macahyba, Ma-
noel Ignacio Barbosa, de conformi-
dade com sua informação contida 

EXPEDIENTE SECRETAIUO 

2a Seccâo * 
Officios : 
Ao inspector do thesouro deste 

Estado—De ordem de sua exc. o 
sr. Governador deste Estado, com-
munico a v. s / para os efleitos de-
vidos que o bacharel Manoel do 
Nascimento Castro o Silva, nomea-
do para exercer o cargo de direc-
tor geral interino da instrucçâo 
publica, assumio o respectivo exer-
cio no dia 20 do cadente mez, 

PÁGINA MANCHADA M H J Í U » 
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A REPUBLICA u 

ordem du e^m. sK Governa-
> 

J o r do Estado passo as mãos de 
T, s. os inclusos tittiIoA d.is autor i -
dades |)oÍieínes dos termos de Ca«-
guaretama, Sant Ànna de Mattos c 
Mucahyba, e districtos de S a n t i n -
«>» de Mattos, de S. Raphaet e Ba-
ldia Formosa, nomeadas de con-
formidade com as propostas de v. 
s. contidas em oflicins de lioje da-
tados que ficâo assiui respondidos. 
1 * * 

DESPACHOS 

José Sebastião Lei te— Provo o 
sopplicanie com «o devido titulo 
seu domínio ut iPsobre o terreno 
de marmha, para tcSI* líjgar a li-
cença requerida, do Senhoris di-
recto. 

Joaquim José de Sanl (Anna Ma-
caco=«^Ao inspector d., thesournria 
para que diga o procurador fiscal. 

Padre João Urbano de Oliveira 
—Como requer. 

João Severino Franco do Nasci-
m e n t o ^ I n f o r m e o thesouro. 

Francisco Lopes Galvão Torres 
— A o promotor publico da comar-
ca de Ganguaretama para proceder 
Como for de direito. 

Joaquim Jose do Rego Barros 
thesouraria de fazenda nará • . t
 1 

Ottendcr em termos. 

m 
ACTOS OPFICIAES 

Dia 2 de Dezembro 

O Governador do Estado do Rio 
Grande d o Norte resolve rescindir 
o contracto, celebrado com o l ) r . 
João Candido Ribeiro Dantas para 
os serviços médicos militares da 
guarnição deste Estado, e contra-

j ciar os mesmos serviços com o 
Dr. Aninnio A n t u n e s rí'Qiivpjra. 

O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, aitendendo ao 
que reqnereo o capm. Felippe Be-
zerin Cavaleante, commandante 
das armas <||5le Estado, e tendo 
em vista a informação do inspec-
tor da ihesnuraria de tyzenriu, da-
tada de o do corrente mez, resol-
vede conformidade com o art . 5° 

—$ 7o do Decreto n. 2884 do I o de 
fevereiro de 1862, abrir sob sua 
responsabilidade urn credito da 
quantia de um conto tresentos 
quarenta mil duzentos quarenta e 
um reis [1,344^241,] averba «cor-
pos arregimentados» do Ministério 
da Guerra, exercício vigente para 
D e c o r r e r as despezas com o abono 
dos vencimentos no 27 batalhão 
de infantaria aqui exiacionado, 
nos mezes de novembro o dezerm 
bro. 

O Governador do Estado do Rio 
Granda do Norte, no uso de suas 
atlribuições, resolve exonerar do 
lugar de agente do correio do Ce-
arã-mir im, Joüo Baptista Simo-
nette Barbalho, e nomear para su-
bst i tu ído o cidadão João Ferreira 
da Silva. 
— O Governador do Estado do Rio 
Grande 'do Norte, no uso de suas 

\ attribuiçoes, resolve exonerar o a-
\ ^ e n t e do correio da cidade do As-
à fcúf e nomear para substiiuii-o o 
I cidadão Felippe Máximo da Rocha 

Bezerra. \ 
—O Governador do Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas 
attribuições, resolve exonerar José 
Ferreira Baraúna, do lugar de a-
gente do correio da cidade de Mos-
soro, e reintegrar no mesmo lugar 
n cidadão Silvério Carlos de No-
ronha. 

/—O Governador do Estado dof t io 
/Grande do None resolve exonerar 
fc eommissão de soccorros públicos 
11a villa de Goianinha e nomear 

fl>ara substitui!-a os s e g ui n t e s 
'membros ; Bacharel A; 'oriio GaU 

-d ino (J'Araujo Cunha juiz munici-
ipal, couto preavdenie, vigário Ma* 

'-I J w é ; r«re : ra d Albuquerque, 

tenente Ios<í Bellflrrhinn Tòrrêft 
Galvão presidente da ca mar o itttf* 
nicipal, t e r n i e coronel L u i / F i a n * 
celino d'Aguiar I o Juiz de e 
capitíiu Satidelirm Coriolano da Sil-
va delegado do policia. 
— O Governadot do Estado do Rio 
Grande do Norte, resolve tornar 
sem eflvito o acto de 30 do mez 
passsadn, na porte que nomeou 
IJíbano do* Reis Mello, para exer-
cer o lo^ar de ajudante do escrivão 
da mesa de rendas especiaes do. 
mesmo Estado, no município de 
MossonS, p o r iiiconrpntibilidade 
corno administrador <l;t 'mesa de 
rondas, e nomear para substituil-o 
o cidadão Raymundo Alves <le 0 -
liveira. 
— O Governador do Estado do Rio 
GiMihle dii Norte, sesolve exonerar 
Joíío Pereira da circumcisão do 
lugar de conferente da mesa de 
rendas espedaes d.>*rnt?smo Esta-
do, no município de Macau; trans-
ferir para esle lugar o da de Mos-
so ró, Ricardo Pereira de Sant'An* 
na e nomear para substituir a este 
o cidadão Irineo Soter Caio Wan-
derley. ^ 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Joíio Baptista Constam Simonette 
dn lugar de coile(ctor de rendas 
especiaes do m e s m o ^ E s i n d f , no 
município de Goianinha, e nome-
ar para subsiiiuil-o, o cidadão Je-
ronymo Cabral Pereira Fagundes. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exone-
rar Manoel de Atahyde Cavalcante 
do lugar de jfclfere* do corpo de 
policia e nomear para substituiUo, 
o cidadão Lourenço Gleyderth da 
Costa. 
~ 0 Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, resolve de con* 
formidade com a proposta do com-
missario de policia contida em of-
íicio n. 34 de hoje datado nomear * • * « • > 
rtfll'H /IC íil /In Htr/io rinli/ti [ ' • • • " W • VTI.UO «.>«•« ^ W O P I / U U N 

aes os cidadãos abaixo declarado : 
Termo do Âs&ú 

Delegado—Torqoato de Oliveira. 
I o Supplente—Joaquim de Sá 

Monteiro. . 
Disíriclo do Assú. 

Subdelegado— Francisco Soares 
Filgueiras, 

1° Supplente—Francisco Avelino 
de Moraes. 

Diuriclo de Santo Antonio. 
Subdelegado—Cecílio Correia de 

Oliveira Andrade. 
Disíriclo da Cruz do Es-

pirito Santo 
Subdelegado — Alexandre Alves 

Pessoa, 
4U Supplente«- Angelo Eduardo 

Freire. 
— 5 — 

O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
a pedido, Hebrain Augusto de Mo-
raes Villarin do lugar de alferes do 
corpo de pol ich e nomear para 
subsutuil o, o cidadão Alphêo Lins 
Wanderley. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, resolve exonerar 
o bacharel Antonio da Silva Antu^ 
nes do cargu^de promotor publico 
díl comarca de Macao, e nomear 
para substituil-o, o bacharel Ma-
noel Xavier da Cunha Montene-

— 0 Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve exonerar 
Miguel Evaristo Barbosa Tinoco do 
lugar de archivista do thesouro 
do mesmo Estado ; re integrar , no 
dito lugar o Porteiro do mesmo 
thesouro Lucio Machado do Rege 
Barros, e nomear para substituir 
a este o cidadão Emygdio Augusto 
de Oliveira S u c u p i r a 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, conformando^se 
com a proposta do dr . director ge~ 
ral da instrucçfio publica» contida 
em officio sob n. Í 8 datado de hon-
tem, resolve designar a cadeira de 
I a entrancia da povoação de S . 
Bento do municipio de Nova Cruz 
que se acha vaga, para nellû ter 

mtn D. 
. M r b < > / » da Silva. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, de conformidade 
cof^ a proposta do director geral 
da instrucção publica, contida etn 
officio ftob n. 16 de hontem datado, 
resolve snpprimir as cadeiras do 
sexo ma«colino da povoação de 
Boa Cica e a mixta de Boa Sande. 
— O Governador do Estado do Rio 
Grande dí> Norte, conforinando-se 
com a proposta do director geral 
<l*t ínstrucção publica contida erfi 
officio ti. 44 datada de hontem, re-
solve, nomear para o cargo de de-
legados escolares das cidades do* 
Principe Vigário Amaro Theot Cas 
tor Brazil, o Apody João Nogueira 
de Lucena Silveira, das Villas do 
Serra Negr;^ Clementino Monteiro 
de Faria, e Acary Bernardino Pe-
res de Albuquerque Galvão, e das 
povoações de Curraes Novos Lau-
rentino Bezerra de Medeiros Gal-
vão ; Je Flores João Toscano de 
Medeiros, de fel Miguel de Jucuru-
tu José Ferreira de Almeida, de 
Jardim de Piranhas Antonio José 
dos Santos, (içando exonerados os 
que exercem os, referidos cargos 
nesses lugares, com excepção de 
Sr Miguel de Jucurutu , que , se a*, 
cha viiga. 
— 0 Governador dó Estado do Rio 
Grande do Norte, de conformidade 
com a nroposia do dr. Director da 
instrucção pública, contida em of-
ficio n. 42 de 29 de Novembro 
ultimo, resolve exonerar os dele* 
gados Escolares da cidade de Sao 
José de Mipibù e povoayao de Ve-
ra Çruz, e nomear para substituil-
os o bacharel Antonio Victor. Mo* 
reira Brandão e padre Antonio Xa-
vier do Paiva, na ordem em que 
vão seus nomes collocadoa. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, ai tendendo ao 
que requereo D. lzabel Theodomi-
r«i Bezetiã dã Araújo, e tendo em 
rista a informação ministrada pelo 
dr . director geral interino da ins-
trucção publica em officio n . 22 
de hontem datado, resolve cha-
mal-a ao quadro do magistério pu-
blico, designando-lhe a cadeira de 
2a entrancia da vilhi do Acary,'pa-
ra nella ter exercício. 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte resolve, de con-
formidade corn a proposta do di-
rector geral da instrucção publica 
contida ^ m officio de hontem das 
tado, nomear o dr. Francisco Pi* 
nheiro de Almeida Castro para ex*» 
ercer o lugar de delegado Escolar 
da cidade de Mossord que se acha 

^ago. * 
—O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, tendo em vista a 
petição de Casimiro Theophilo de 
Vasconcellos e considerando que 
o serviço da passagem do rio sal* 
gado foi posto em hasta publica, 
concorrendo para contractarem*no 
entre outros, os cidadãos Francisco 
Leitão do Rego Barr os e Casemiro 
Theophilo de Vasconcellos ; con-
siderando que a proposta mas van-
tajosa foi a do ultimo, com quem 
« thesouro celebrou contracto em 
9 de março do corrente anno : 

Considerando q u e o offereci-
mento feito por Francisco Leilão 
do Rego Barros, depois de estar 
em execução aquelle contracto, de 
recolher ao thesouro maior qnan* 
tia do que a da proposta de Case* 
miro Theophilo de Vasconceílos ; 
uma vez acceito, sem ao menos 
audiência do contractante, importa 
a inutilisação da hasta publica, 
meio legitimo e vantajoso de se 
contratarem os serviços públicos, 
resolve rescindir o contracto fir-
mado com Francisco Leitão do 
Rego Barros e fazer vigorar o ce-
lebrado com Casemiro Theophilo 
de Vasconcellos até nova ha»ta pu 
blica a que se manda proceder. 

— O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norle, resolve exone-
rar Joaquim José do Rego Barros 
do jogar de capitão commandante 

e policia e M ^ U g r f r M 
mesmo TOtfar o cidadão Oré^ rKt 
Gonçalves de Medetroa Valle. 

0 Governador do Estado do Bio G. 
do Norte usando de sua attribuiçao 
resolve exonerar o actual agente dos 
correios da villa de Nova Cruz, e no-
mear para substituil-o d. Julia Genuí-
na Soares de Moura. 

O Governador dó Estado do Río G. 
do Norte ^usando da sua attribuiçao 
resolve exonerar o actual agente dos 
correios de Areia Branca, e nomear 
para &bstítuil-o o cidadão Francisco 
Antonio de Carvolho. 

0 Governador do ^jstado do Rio G. 
do Morte resolve exonerar Kt&ygriio 
Adgusto de Oliveira Sucupira, do lu-
gar de correio da secretaria do gover-
no do mesmo Estado e nomear para 
substituil-o o cidadão João Ignacio 
Ferreira. ' ; 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Norte, cenformando-se com a pro-
posta do dr. director geral interino 
da instrucção publica, contida em of-
ficio n. 23 de hoje datado, resolve ex-
onerar o delegado escolar da villa de 
Sant'Anna do Mattos, e nomear para 
substiiuil-o o cidadão Manoel Fermia-
no de Souza. 

Fizeram-se as comrnunicações 
necessárias. 

A R E P U B L I C A 
A TERCEIRA CRUZADA 

A «Gazeta do Natal», que já me fez a 
devida justiça, quando aqui se agitou pa-
triótica e nobremente a quesião abolicio-
nista ; que afagou a guarda negra quando 
procurei plantar, atravez de mil embara-
ços, a grande e generosa ideia republica-
na, esforça-se presentemente em manejos 
de todo genero para molestar-me e ferir-
me. 

Dedica*me todo seu numero Ü 8 , n'uma 
raiva desesperada de abaler-me. 

As settas são l w v a d a s ; mas a honra 
é um bom preservativo. A tranquilidade 
altiva da consciência vale mais que as in-
vestidas odientas do despeito. A lealdade 
e a pureza das convicçoes desprezão os 
artifícios multicores da habilidade. 

A cruzada .não a temo, seja qual for o 
(«OCllItnHn V a . J a J n A A uuuivuuu. I V/l u a u ü u J ^ l ua uicuã uctut-

I PAGINA MANCHADA 

ter qo l o g e r j U M ^ m 

W B Ê S B * 

ctores jogão armas, cujo manejo mo re-
pugna ; em todo caso, porém*, o confronto 
entre o meu obscuro nome e a phalang* 
que esbraveja em torao delle não me dá 
cuidados. Resta-me a consoladora convic-
ção de que não .enveredarei jámais para 
caminhos sinuosos de villezas e perfídias. 

Ainda quarido os destinos da patria rio-
grandense viessem a cahir nas mãos es-
perimentadas dos hábeis, não me havia de 
morrer no coração a grande fé que "tenho 
no futuro. 
, Nem é uma sorpreza o que se está 
passando : a tentativa ousada de guerrear 
os verdadeiros republicanos, para gozar do 
poder, já eu a previra quando escrevi na 
Republica ; 

«A Republica também ha de ter o seu 
treze de maio, e então não haverá duvida 
em abraçal-a com todo enthusiasmo. Por 
ora isso ainda vai rendendo ; largar o 
passaro das mãos seria tolice. 

«Achão, entretanto, conveniente e com-
modo queaquelles que trabalhão pelas i -
déas, sem pensar em si, vão desbravando 
o terreno, amaciando a cama, onde hão 
de vir fazer-nos o obsequio de deitar-se os 
opportunistas,- contando que tudo serã 
para oz hospedes da ultima hora. Quando 
estiver a meza posta é tocar a chamada, e 
não faltarão convivas. Algumas almas ca-
ridosas dão-nos o conselho amigo de aban-
donar esse trabalho árduo de uma propa-
ganda, cujos fructos irão parar á boca da-
quelles mesmos que já se estão fartando 
no actual regimen. Obrigado pela boa in-
tenção dos prudentes conselheiros ; mas 
não se trata de gozo pessoal, creião. 0 
que queremos é o bem de todos ; os car-
gos—que não são propinas, mas serviços á 
patria—devem pertencer aos mais dignos. 

«Quando a reforma estiver feita, no dia 
da festa, os que nos procurão agora mor-
der pela diffamação, enlamear pelo ridícu-
lo, molestar por hostilidades de toda a es-
pecie, hão de dar muitos vivas, soltar mui-
tos foguetes, bater nos peitos donde hão 
de arrancar uns ribombos patrioticos, es-

merando passar suavemente da séva mo-
narchica para o comedouro republicano. 
Isto será para enchor de raiva e nojo os 
que forâo sinceros, que trabalharão, que 
sôíTrerão ; mas nada nos demoverá do nos-
so intento—trabalhar com perseverança e 
calma pelo estabelecimento de um gover-
no melhor em nossa patria. 

«Dizer que não vale a pena nos esfor-
çarmos para beneficiar essa Cafraria, que 
ha de pertencer sempre aos espertos ; que 
deve cada um ficar no seu canto e abando-
nar o terreno aos hábeis, embora nos de-
grademos, embora a corrupvâü stsja pro-
clamada como regra, não è ser cidadão.» 

A politica não è uma arte de faze'r ar-
ranjos, é um posto de sacrifícios ; e quan-
do me provarem que a minha vida tem 
ou teve outra orientação que não seja o 
amor desinteressado e sfticero da causa 
publica, então eu serei tão máo ou peior 
do que os gastos e corrompidos elementos 
da politicagem imperial. Atè láconservar-
me-tiei serenamente sobranceiro a todas 
as intrigas. E' cortar largo e fundo em 
meu proceder de todos os tempos. Nio 

e o ç M t r t r l o as podridões gangrenosas Á 
éspéenlftçfio, da inveja e da c a l u m n i a — 1 ^ 
esta certexa lhes garanto. 

Eu è que não descerei nunca ao chnrcvr 
immundo de descomposturas e dntracta-
ções, que tanla vez tem envergonhado a 
uossu imprensa. 

Hei de morrer como tenho vivido—lim-
pamente. < 

Dr. Pedro Velho. 

T € L E G B A M M A S 

Rio, 22 de Dezembro. 
A Republica do Peru acaba de 

reconhecer a Ke(>ublica dos E$l:is 
do* Unidos do Bruzil. 

Rio, 24 . 
Foi promulgado um decreto do 

Poder Executivo sujeitando ao jul-
gamento de uma commissão mili-
tar todos aquelles que conspirarem 
contra a Republica c todos os que 
subornarem ou alliciarom milita-
res para o mesmo fim. 

Rio, 26. 
A Tribuna Liberal desappnres 

ceu da arena jftrnalistica. 

INSTRUCÇÃO PUBLICA 

n 

O projec to d e q u e foliamos no ul-
t i m o n u m e r o à'A Republica é o s e g u i n -
t e : 

1" Estabelecer nas povoações esparsas 
do interior dos estados, onde não haja re-
cursos parà as escolas regulares, um syste-
ma de jbrofessores itinerantes. 

21 Preparar gratuitamente para osso 
trabalho as pessoas que quizerejn servir, 
ou em pequenos curdos especiaes, ou nas 
escolas normaesja existentes. 

3* Dependerem os professores itineran-
tes, para as necessarias despezas e remu-
neração, da administração dos municípios 
que os contratarem. 

í ' Incumbir-se cada professor de tres, 
quatro ou mais povoações, demoratído-se 
em cada logar «ma semana, leccionaudo 
ás crianças dos dois sexos e preparando 
durante sua estada uiri alumno (ou se for 
conveniente outra pessoa) para substituil-o 
na ausência. 

IV P NT« /.o«« A«Vt m i A .li.nn An a«. t>u3u tin «juv u u a o w d y u c c 

sejanrproximas leccionar do manhã em 
um logar e de tarde em outro. 

5' Galardoar os alumnos substitiítos 
que mostrarem zelo e actividáde por pe -
quenos presentes (como sejam livros utèis) 
ou em casos especiaes, pela admissão ás 
escolas normaes das cidades, onde se pos-
sam preparar para exercerem o magistério 
regular ou itinerante. 

6* Ensinar à leitura, cailigraphia, aríth 
metica elementar e systema metrico> li-
ções d$ objectos (ensino intuitivo), noções 
de geographia e historia patria (sendo essa 
ultima vehiculo para inculcar os rudimen-
tos dos deveres e direitos civisfc novões de 
agricultura e moral. 

7* Haver um inspector que' se encarre-
gue do curso normal ç que visite periodi-
camente os vários districtos do pessoal 
itinerante para examinar os alumnos e 
prover as necessidades do ensino, rece-
bendo contas trimestraes de cada um dos 
nrnniQQorPQ o nnrooanfm/4^ «a» S ú n ttt,. W4WUUJ. WW) w u^l ULiUlllUliUUj |fuT scU ilíi —1 

no, um relatorio annual á autoridade su-
perior do Estado. 

8* Escolher com todo o cuidado com-
pêndios elementares adaptados a esse fim 
especial, traduzindo-se ou modificando de 
lingnas estrangeiras os que faltarem entre 
nós. 

9* Elaborar os pormenores do systema 
na pratica, estudando o que ha sobre se-
melhante ensino em outros paizes (Suécia 
etc.^ e fazendo-se o proprio inspector do 
ensino—pelo menos por alguns mezes— 
professor itinerante.» 

Modificações se fazem necessarias, 
na relatividade das circurnstancias 
particulares do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Por ora fica ao publico o todo do 
projecto ; daremos depois nosso pare-
cer mais expücadamente. 

D r . A f f o n s o L o y o l l A 

Vindo do Estado da Bahia, em cuja Es-
khola d3 Medicina obteve com justiça o 
dignidade o gráo de doutor, acha-se entre 
nós o distincto norte-rio grandense Alfon-
so Loyolla. 

Saudamos o intelligente medico e a-
pertamos a mão ao illustre comprovincia-
no. 

Foi nomeado juiz de direito da 
comarca Ja Gloria de Goitá, no 
Estado de Pernambuco, o bacharel 
João Augusto de Albuqnerque Ma-
ranhão. 

—Foi nomeado fiscal do Banco 
de Pernambuco, o Dr. José Izidoro 
M a r t n s Júnior . 

Foi aposentado o ministro do 
Supremo Tribunal de Justiça, Joa -
quim Pedro Villaça* 
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Foi nomeado ministro do ipe 
mo T r i b u n á lt o desembargador 
Joaquim Tiburcio Ferreira Gomes. 

Foi nomeado secretario do go-
do E«t»rto d» Parahvba, o bacharel 
Epitácio Pesfôa. 

—Foi nomeada nova directoria 
para a estrada de ferro de Baturi-
u \ no Estado do Ceará, sendo che-
fe o Engenheiro Abel Mattos, e ex-
onerado o engenheiro Feitosa. 

= 0 etfectivo das forças de terra 
para o anno pe 1889 foi fixado em 
2 4 : 8 0 0 homens. 

Foram creados mais 6 batalhões 
de infanieria, 2 regimentos de ca-
vailaria e 2 de artilheria. 

—Foi declarada de Ia entrancia 
a comarca de Granito no Estado 
de Pernambuco. 

— Foi aposentado o conselheiro 
JòSo Duarte da Ponte Ribeiro no 
cargo de enviado extraordinário c 
ministro plenipotenciário do Bra-
zil em Montevideo» 

— Foi removido no mesmo ca-
racter de mmistro plenipotenciário 
para a iegaçào de Paris, o Barào 
de I tajubá. 

—Foi aposentado o actual côn-
sul geral do Brazd em Paris, sendo 
nomeado para snbsiituil-o o cida-
dão Manoel José Barbosa. 

= = 0 governo provisorio marcou 
o dia 2 3 do corrente mez para le-
rem logar AS festas em homenagem 
à Republica do Uruguay . 

A R E C O N S T R U C Ç Ã O 

A monarchia, como instituição symbo-
lica da preguiça e da incapacidade, viveo 
na rotina, arrastando indolentemente a 
existeocia inútil dos in Üfferontes á sorte 
da humanidade. 

0 rei è um produeto de ieratologia so-
cial ; basta dizer que è um hemem sem a 
noção de tamiiia e sem ainor peia pairia : 
casa-se sem affeiçôes pessoaes, desconhe-
cendo a esposa, sem ter experimentado a 
doçura de seos affectos de noiva, simples-
mente levado pelos interesses da dyiaas-
tia; abandona a terra do nascimento, es-
quece-ã, volta-se contra ella; quando é pre-
ciso buscar em região bem distante um 
tbrono para rapoltrear-sè parasitariamente. 

Quando o rei è um corruptor, e vive 
de explorar a fraqueza de caracter dos 
màos, tem-se em resultado o abatimento 
moral dos homens que o servem. 

A obra de Pedro de Alcantara entre 
nós foi dessa especie e Eusébio, a difinia 
muito bem, dizendo que com elle um ho-
mem digno só podia ser ministro urna vez. 

Acostumados a esperar tiído do alto, os 
homens do império educarão-se a receber 
fóra do influxo popular todos os moveis de 
sua politica : «Ninguém se oppõe ao im-
perador», era a divisa dos servidores da 
monarchia. 

Arrastámos perante o mundo a vergo-
nha, da escravidão em mais de meio sécu-
lo de vida independente e foi preciso que 

" qua§e realisassemos a obra de redimir os 
escravos fòra da influencia do poder, para 
que a coroa e seus servidores, ameaça-
dos por todos os elementos de reacção de-
mocrática, sanccionassem o voto nacional, 
arredado das mystificações eleitoraes. 

Sujeitas ao domínio de um sábio, domí-
nio que a historia bem poderá chamar da 
pedantocracia bibliographica, achamos-nos 
agora, ao entrar na era da rehabilitação da 
liberdade, reduzidos a desgráUça de uma 
maioria nacional analphabeta. 

De vez cm quando iiludindo os incau-
tos com reformas de regulamentos, a mo-
narchia deixou-nos o ensino publico nas 
condicçôes criticas de uma desorganisação 
sem nome. . r 

O filhotismo no magistério foi conside-
rado uma innocencia e, mais do que em 
outro qualquer ramo de instrucção, o ensi-
no primário constituio-se uma vergonha. 
Talvez fosse elemento de resistencia mo-
narchica a obstinação contra o derrama-
mento de instrucçao ás classes populares, 
que nada mais aspirão em matéria de cul-
tura do que os conhecimentos indispensá-
veis ás necessidades elementares da vida 
em civilisaçao. _ 

Descurando a educaçao do povo, o im-
pério fortalecia a influencia da religião of-
ficial e o reinado que não conseguio fun-
dar-se em nossa terra era a mais tre-
menda ameaçi do ultramontanismo contra 
a consciência. 

Com este modo de proceder, descuran-
do t>cr toda a parte a escola e auxilian-
do a creação de capellas, esquecendo os 
interesses de nossa liugoa entre os teutos 
do sul, privilegiando o culto de uma reli-
jnão, impossibilitando o crusamento de na-
cionaes e protestantes pela recusa formal 
ao casamento civil, o império entrega-nos 
o Estado nas condições de um edifício car-
comido, modelado pelas regras de uma ar-
chi teci ura condemnada, e collocado no 
meio uma area, cheia de construc-
ções modernas, onde se respira conforto e 
a luE penetra por todos os lados livremen-
te 

' Vnraos entrar com heroísmo no perío-
do d« reconstrucçao e fa«er com que o 
irart . tua era um centraste na America, 

- J t e a ocupar ao \ Í M -irtTÇpiiMIcta ir-
..lães uma posição cpmpatWel com OH seus 
elementos de rlquesa o a Índole generosa 
de seus Alhos. 

Todo o continente jà levantou-se sau-
dando-nos a em Buenos-Ayres a imprensa 
confessou que o império ,era um elemen-
to de discórdia entre argentinos e brazilei 
ros. . 

Para que a grande obra nao se disvir-
lue faz-se triister que os nossos compatrio-
tas nao se illudão com protestos de rege-
neração, partidos de quem até a ultima 
hora occupava a frente da reacção contra 
a aspiração republicana, considerada uma 
utopia perigosa'de loucos* prejudiciaes /t 
patria. 

Mais do que quaesquer outros, os cida-
dãos que a monarchia arredava das urnas 
têm a responsabilidade da situação ; por-
que sao elles a grande massajnacional cha-
mada pela republica a intervir nos nego-
cios públicos, de que^sempre forão arre-
dados em beneficio da corrupção politica. 

A monarchia findou pejj> deposição da 
dynastia ; é preciso que a sua obra se ex-
tingua pelo levantamento das liberdades 
âbatidas» e pelo banimento dos vícios, que 
inveterou no caractcr^de seus*.instrumen-
tos. 

MANIFESTO 

I 

Foi declarado pelo Governador deste Es-
tado a todas as camaras que os orçamen-
tos municipaes para ojproximo^exercicio 
devem lhe ser remettidos com a maxima 
brevidade. 

VISITA A AREZ 
Na 5.a feira, 26 do corrente, o Gover-

nador, Dr. Adolpho Gordo, acompanhado 
do seu ajudante de ordens, dos Drs. Pedro 
Velho, Arminio de Figueiredo, J. Morant 
e o cidadão Fabrício Maranhão, partio da 
estação central da estrada de ferro dirigin-
do-se « parada doBaldum. 

Ahi numerosa comitiva o aguardava, 
dirigindo-se todos á villa de Arez, Che-
gando os cavalheiros á entrada da rua, u-
ma banda de musica fez ouvir a marse-
lhesa e subirão ao ar estrepitosas girando-
las de foguetes. • 

A1 porta do cidadão Hermínio Pegado 
o dr. Gordo foi recebido por um grande 
concurso de pessoas gradas, erguepdo o 
dr. João Albuquerque Maranhão vivas a 
republica e ao dr. Gordo, sendo entus ias -
ticamente correspondido. 

Depois de algum repouso servio-se um 
piofuso almoço, durante o qual tocou va-
riadas peças a banda de muzicá. 

A uma hora da tarde, apezar do sol, o 
dr. Gordo de novo montou a cavalio, se-
guido de grande numero de cavalleiros, 
dirigio-se à praia do Tibau, alim de exami-
nar as obras do canal das Guarahiras. 

De volta, às 5 e meia, foi o governa-
dor obsequiado, elle e. os seus companhei-
ros de viagem, com um opiparo jantar, 
trocando-se amistosos brindes. 

No dia seguinte pela manhã voltarão 
cs itinerantes á parada do Baldum» com 
destino a esta capital. 

O governador mostrou-se penhoradis-
simo da bella recepção que lhe fez a po-
pulação de Arez, notando-se que todos con-
correrão de modo mais perfeito para o 
brilhantismo da hospedagem. 

RIO, 2 0 de Dezembro, ás 2 ho-
ras e 30 minutos da tarde» 

O estado de saúde do marechal 
Manoel Deodoro da Fonseca, chefe 

muito do governo provisorio, e 
melhor. 

Foram reduzidas as ferias foren-
ses. 

—Foram declarados dias de fes-
ta nacional os dias 13 de Maio e 
l 5 de Novembro, anniversario da 
extineção da escravidão e da pro-
clamação da Republica. 

—Foram nomeados desembar-
gadores : 

Da Relação do Estado de Matto 
Groso, o bacharel Joaquim Anto-
nio da Silva Barata, juiz de direito 
de Paraopeba, em Minas Geraes ; 

Da Relação do Estado de Goy-
az, o bacharel Joaquim de Mello 
Rocha, juiz'de direito de Alcobaça, 
na Bahia. 

Foi nomeado di rec tor da Se-
cretaria do Interior, o bacharel 
Tristão de Alencar Araripe Júnior, 
sendo aposentado o actual, bacha-
rel Antonio Augusto da Silva. 

Por decretos do governo provi-
sorio foram banidos do territorio 
do Brazil o ex-Imperador, D. Pe-
dro d*Alcs>ntara e sua família, sen-
do revogados os decretos que lhe 
haviam mantido a dotação e conce-
dido o subsidio de cinco mil con-
tos de réis. 

Foram igualmente banidos do 
Brasil o Visconde de Ouro Preto c 
seu irmão Carlos Affonso de Assis 
Figueiredo. 

lié\ r\«n'Q nu 

Publicamos em seguida o manifesto que 
os gloriosos revolucionários de 1848 fize-
ram ao povo da norte do ex-iinporio» 
quando rompeu o digno movimento de-
rnocratiro. que tão alto collocou o espirito 
do povo de Pernambuco e visiuhas ex-
provincias. 

Rècommendamos aos nossos leitores o 
documento histórico : 

•AO MUNDO» 

«Omcns que teent coTisiencia de si, que 
teem onra, reputação, nomo e família»não 
tomam armas só pelo vão desejo de con-
servar posições, que desprezam, pois que 
sua uuica ambição è ver sua patria feliz. 

Cruel necessidade é a que nos tem vin-
do com as armas nas mãos, não è sem 
grande constranjimento, e mesmo com 
horror, que vemos correr o sangue brasi-
leiro ; mas a Providencia Divina tem as-
sim ordenado, porque a arvore liber-
dade carece d'ele para florecer e crecer. 

0 partido liberal por muito tempo este-
ve no silencio deixando as faesões se dila-
cerarem ; mas o dia 7 de Novembro do 
ano, que se findou, foi o predistinado por 
Deus para se ele apresentar. 

Todo o mundo sabe que o ministério de 
29 de Setembro pertense a seita absolutis-
ta, e tão freneticos estão os seus mem-
bros, que resolveram logo conquistar o 
paiz, como uma reaesão dos movimentos 
progressistas da Europa, aue tem aniqui-
lado aos tiranos, e realizado a promessa 
do Todo Poderoso de depor os reis dos 
seus tronos, e exaltar os povos. E' assim 
que querem sustentar o trono que se acha 
no Brázil. 

0 governo do Rio de Janeiro pois, n'es-
te intuito, resolveu sua conquistaj come-
çando por Pernambuco, e para !ogo se a-
presenta o sr. Herculano Ferreira Pena, 
cujos actos de infame covardia, e despotis-
mo teem sido historiados, e estão ao alcan-
ce de todos. Não foi suficiente esse paxá; 
o nefario governo do Rio de Janeiro o jul-
ga fraco, o julga incapaz de executar seu 
teuebroso plano, e o faz substituir pelo Sr 
Manoel Yieira Tosta, cujo cai^cter feroz e 
indomável è bem conhecido. 1 

Depois de tanto aparato, depois de tan-
tos trabalhos em prol do despotismo, ven-
do nòs a exaltação o furor dos portugue-
/ e s , não podemos mais ezitar, e o recurso 
ao juizo ae Deus foi o único que podíamos 
ter. 

Sem patria nada vaiem família, paren-
tes, amigos ; este Srazil é dos portugue-
zes, que teem avassa!ado*o infame gover-
no do Rio de Janeiro, cumpre-nos con-
quistar uma patria para nossos filhos ao 
menos, se não para nòs ; eis outra razão 
porque estamos em armas, eis todo nosso 
anhelo. 
• Protestamos só largar as arma^ quando 
virmos instalada uma ASSEMBLEA CON-
STITUINTE. 

Esta assemblea deve realisar os seguin-
tes princípios sociaes : 

1* o voto livre e universal do povo bra-
zileiro. 

2- A plena e absoluta liberdade de co-
municar os pensamentos por meio da im-
prensa. 

3* 0 trabalho como garantia de vida 
para o cidadão brazileiro. 

Tt . O <tA»M«»A«i/>iA n wntnlhA <è U tUiiiuicioiu a ILuuuü 
cidadãos brazileiros. 

8* A inteira e efectiva independencia 
dos poderes constituídos. 

6- A extinsão do poder moderador, e do 
direito de agraciar. 

7- 0 elemento federal na nova organi-
sação. 

8- Completa reforma do poder judicial, 
em ordem a segurar as garantias indivi-
duaes dos cidadãos. 

9- Extinsão da lei do juro convencional. 
iO* Extinsão do actual systenia de re-

crutamento. 
Assim que não temos partidos, estão 

eles para nós acabados, hoje só ha liber-
dade e rejeneraçao, ou escravidão e ani-
quilamento ; Venham todos a nôs, que os 
recebemos como a irmãos. 

A liberdade é pacifica, a liberdade è vi-
gorosa, é energica. Aquelles que nos nao 
ostilizarem são amigos, a estes não offen-
deremos, qualquer que tenha sido, ou se-
ja, seu credo politico, os que porém nos 
ostilizarem, serão por nós tratados com 
todo rigor, Deus não queira, que sejamos 
levados a tal extremo. 

Pernambucanos, abitantes das provín-
cias do Norte, a causa è comum, e de to-
dos, corramos às armas, unamo-nos, e a 
Victoria será nossa. 0 mundo todo quer 
reformar-se, e nós não devemos ficar es-

- tacionarios. 
Deus e liberdade. 
Viva a assemblea constituinte. 
Guerra de morte à tirania. 
Abaixo a influencia portuguesa. 
Vivam todos os brazileiros livi ; r. 
Acampamento das forças libéra-.:* con-

stituintes do Norte da Província, i de 
Janeiro de 1 8 4 9 - M a n o e l Per^r.M de Mo-
raes—João Ignacio Ribeiro R o n ^ - H e n -
rique Pereira de Lucena—João Paulo Fer-
reira— Leandro Cezar Paes Bàrrelo—An-
tonio Borges da Fonseca—João Baptista 
do Amaral e Mello. » 

E W m ï U T O Foi deportado o ex-senatlor Cas-
par da Silveira Martins. 

~ F o » declarado de 1* entrancia a 
comarca da PrinceE»* no Estado da 
Parahyba, sendo nomeado juiz de 
direito para ella o bacharel José 
Maria da Cunha Lima. 

—Foi nomeado jui t de direito 
()a comarca de Granito, no Estado 
de Pernambuco, o bacharel Alfre-
do Atlbnso Ferreira. 

—Foi removido da comarca de 
Loreto no Estado do MaranliSo. 

f, •
 w 

para a de Barbalha, no do Ceará, o 
\ii\z dc direito Henrique Domin-
gues dá Silva. 

—Foi nomeado capitão do por-
to dov Estado do Rio Grande do 
Norte, o 1° tenente Candido Bar-
reto. 

= N a noite de 18 do corrente, 
foram presas algumas praças do 2o 

batalhão de artilharia, que se revol-
taram, aliciadas por pessoas e j t ra-
nha j ao exercito. 

O governo provisorio procede o 
inquérito, tendo já sido ioqiieridox 
vários politico/ do antigo regimen. 

Continua inalterada a ordem. 

Acha-se nesta capital o nosso amigo 
e distineto profissional Manoel Marques 
de Albuquerque Maranhão, moço distineto 
e modesto e um hábil engenheiro. 

Comprimentamol-o. 

Capitàò-Tenente Leoncio 
Rosa 

No paquete amanhã esperado do 
sul em viagem para os portos do nor-
te, parle, com desiiüu ao Estado do 
Maranhão de cuja capitania do porto 
vai tomar conta o nosso digno amigo 

Do de Official-arckivista o cidadão Mano-
el Lins Caldas Sobrinho. 

I P^ GINA MANJHADA 

É a pulam consagrada pelo uso 
depois de uma revolução, quando 
o povo siihe vencedor da luclav 
porque se é vencido levaniam-se 
as forças, enchemsse as prisões, e 
fuzilasse em nome da lei. Nuo re-
clamamos a lei de talião, para vin« 
gar os patriotas que foram^assassi-
nados pela monarchia em varias 
revoluções, queremos o esqueci 
mento, porque a vingança não t 
nunca uma reparação. 

Mas o que é necessário nao es 
quecer para garantir a liberdade, e 
fundar a Republica em bases soli-
das, é que os homens de estádo 
da monarchia, tendo provado pelos 
seus actos durante tantos anno?, a 
sua incapacidade nú governo, pois 
foram sempre inimigos da liberda-
de, prodigos dos dinheiros publi* 
c o \ e pouco escropulosos no em* 
pre^o da violência e do arbítrio, 
nào devem ter mais, a menor in-
fluencia no governo da Republica, 
porque elles viriam corrompei- a, 
empregando os mesmos meios con-
tra a soberania nacional. 

O imperador decahido disse : 
* Reinei cincoenta annos e consu-
mi-os em carregar máos gover-
nos.» 

Esquecer isto e c u r v a r a Repu-
blica o dorso para carregar os ho* 
triens que constituíram os mãos 
governos, seria escravisar novas 
mente a nação, 

Nós annuheiamos este perigo co-
mo o m;>ior de todos que pode cor-
rer a Republica nascente, porque 
esses estadistas sao insinuantes, 
chicanistaSfSabem curvar-se quan* 
do é preciso, e educados na escola 
da monarchia, leno a prudência das 
serpentes, 

A patria nao precisa do coucur* 
so desses homens sem virtudes cís 
viças e que, depois de terem sido 
elevados atè as nuvens pela im-
prensa estipendiada, deixam como (Leoncio Roza: 
prova do seu talento um paix em Fazemos justiça rendendo respei-
a u p n n w a faltou nam se declarar t o s o P r e i t Q à s qualidades nobres, que que pouco wuou para se aeeiarar d i s t j m Q s y m p a t h i c o o f f l c i a l d 0 
a banca-rota financeira e a banca- U a r i n ü a . Deixa saudades o Capitão 
rota moral. Tenente Roza que, durante £o tempo 

Se coutinuassem a c a b a r i a m p o r que aqui se demorou, deu provas de 
tirar à nação todó o dinheiro e todo civismo e critério 
o sentimento de brio. Jíoa viagem ine desejamos. 

Podemos esquecer que foram m m 

màos cidadãos, que viveram sem* Por actos de boje foram exonerados : 
pre ligados á monarchia para com- José Thomaz de Oliveira do lugar de te-
primir e despojar o povo, ™ s 
consentir que esse sangue velho e sobrinho; 
podre venha misturasse a um san- — Do lugar de alferes do mesmo corpo o 

« «w» oAAnaiii. I cidadão João Capistranò Pereira Pinto ; 
«u^.vw.t « —Do lugar deOfflcial-maior da Secretaria 

çao na regeneração da patria, seria do governo o bacharel* Diógenes da Nu-
a mais insigne de todas as loucu* 
ras. 

A monarchia nos deixa uma di-
vida immensa. as ex-provincias ar-1 Ficou sem efíeito o acto de 27 do mez 
rinn'id is i lavoura na miséria - Pesado que netneoa o bacharel José Fer itiin.inas, a lavoura na e ' reira Moniz, promotor publico da comar-
não tratou de propagar a instruis ca de Pàu dos Ferros e foi nomeado para 
çao publica, pois nove décimos da JJ^ 1 1 t j l l jo^ bacharel Caetano Guinfarães 
população é de analphabetos; a e a e i e" a* 
monarchia unnullou a representa- por decreto de hoje,tobn. foram 
ca» nacional, porque ella p e l o s «xUnctos os lurares de Offlcial-malor e Of-v . . , 1 ? . ficiál-arc avista da Secretaria do governo, 
seus minisiroseque faziaaseleiçoes.1 * 
Pois bem, a Republica olha sem te-
mor para tantos destroços, poderá I PARTE POLICIAL 
carregal<os sem Ihes sentir quasi o 
peso : mas ha um peso que a fará A* o r d e m d o s u b d e , d o d e h c i a d o / 
succumbir, ó o dos homens que 2 . districto desta capital foram no dia 24 / 
constituíram os máos governos que deste mez recolhidos a cadeia publica des-

/ 

ta cidade, Luiz Francisco Ferreira e Ma-
noel Fernandes por desordeiros. 

o monarcha decahido andou a car* 
reg.tr durante meio século ! 

A virtude è a força das republic I _ P o r f u r t o d e ^ ^ f o i p e l o d e l e g a d o 
C a s . ^ d e policia do Apody» preso em flagrante 

O esquecimento do passado de*- no dia i- do mesmo mez, Sabino José 
ve comprehender a todos os Cl da- Soares que se acha recolhido à cadeia a 
dãos, menos aos estadistas do se J d i s P ° s l ^ ° da auctoridade judiciam. 

guiido rnnífdo, não como um acto _ N o d i a 7 n o , l l g a r R i o N o v o dft t e r m o 
de vingança, mas como medida do Apody, quando Francisco Manoel Je-
simplesmente preventiva para que ronimo, Victal José Ferreira e outros a-
a Republica nao seia também cor* tacavam um comboio de farinha do gover-F?IU« „U- _ A M A U Í A C IWN0> 1UE era destinada À commissao DE rompida. ELLES AHI vêm CHEIOS j e L ^ ^ d e L u i z 0 o m e s , 0 respecti-
enthusiasrno, ardendo na lebre da v o delegado, com o auxilio de alguns 
Hberdadet offerecer os seus servi-1 cidadãos, conseguio prender Manoel 
ços à patria, a essa querida müif a Jeronimo e Victal, abrindo ioqiieri-
quem a t t aqui pizaram com os ta* , t 0* 
cões dos sapatos. i _ N o d i a 2 n o t è r m o d e P à 0 dos Fer-

Nem s e q u e r guardam pela mo- r o s , Doaino de tal disparou de em* 
n a r c h i a o nojo ate ao sétimo dia,— I boacada um tiro nojcid&dfto A n t ô n i o , 
vflu-se desanojando a si mesmos, da Silveira Chaves que Ih«^^dui io / 

/i^ n • f n — \ I diversos ferimentos. O subdelegado 
(üo Carreio uq row) Iprocedeo u deligracias legaet 

i í 
í 
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C O I Z I N H A S . . . 

Do governo imperial nem um symbolo 
ftsHln mai» por lodo o vasto território da 
natfo bmziieira* Desde que o teiegrapho 
levou do extremo sul ao extremo norte a 
nova «la extincção, começou a demolido.-
Edifícios públicos t) particulares varreram 
a testada e.,.. (ora com a coroa, tanto nas 
taboletas das boticas e nas fachadas das 
repartições, como nos artigos de fundo. 

O estrangeiro que saltou no Brasil de-
pois de 15 de Novembro, antes de certifi-
car-se por um conhecimento dos factos 
liistorfcos de que nòs despedíramos o rei 
e a realeza, certificou-se disto pelo espe-
ctáculo de todos os logares faltos de re-
bôco onde a coroa entumescia-se entre o 
café e o fumo. 

—SÒ pode haver realismo nos corações 
do* fidalgos feitos pelo Bei. porque em 
paredes e papeis já la se foi... 

Menos para a cadeia da herolctf cidade 
do Natal. 

Acolá o amor á instituição é njais a-
crysolado, QV espirito conservador mais In-
tenso, o respeito As formulas mais profan-
do. Para os detentos da cadeia natalense 
o império vigora e, na. frente do prédio, 
guardada á vista por sentinella de arma 
ao hotnbiu, l i está ella—a coroa de Pedro 
li, cujo reinado ainda i para os pobres 
presos. 

Ou é engraçado ou triste este facto ; 
digam-no os que se dedignao, pensando 
em taes frivolidades. 

Dar-se-ha caso que nas prisões se azy<-
le a realeza ? Ou o abandono em que se 
veem os pobres presos é tal que nem me-
recem a lembrança de fazer-se-lhes exten-
siva a limpeza, neste sentido anti-imperia-
listioo 

Liliput. 

0 QUE SlO OS REIS 

(Victor Hugo) 

A corôa é um crime. O poder 
f*;«eal não passa de um abysmo lu-

gubre . Toda a obra de um rei que 
euccede a outro è a transformação 
da duvida no espanto. 

A historia é horrorosa furna do 
crime solitário. As taboas do cada-
falso são as taboas do throoo. 

Oecep t ro tem por esposa a es* 
pada, e a purpura, ao desdobrar* 

t se por sobre o$ povos, transforma-
se num espantoso mar de sangue. 
0 « mie usam da coroa p do ?C£-
ptro respiram o ociio e a sombra, 

^de jenvol ta com o poder. Sò por u^ 
- ma escada de cadaveres se podem 

sobraçar esses escudos eusanguen-
tados, que a força impõe. Por cm* 
co ou seis heroes, por dois ou trez 
génios, quanto p y g m e u ! quanto 
perverso ! quantos fteros"por quan 

J los Antonios ! Um rei qualquer 
^ u e seja, é a «ynihese de todos os 

rei*. 
O depotisino tradicional é o tor-

mento do homem. 
Ha quasi mil aonos, a terra, in-

ferno recluso, chora e range os 
dentes debaixo dos thronos de fer« 
ro dos réis. Sobre esse duro potro, 
fome, guerra e servidão, o genero 
humano , condemuado ao exílio fa-

• tal, é guardado por dois verdugos ; 
a ignorancia, o mal e a morte, 
fundindo entre QS dedos canden-

I tes esse grilhão para fazer delle us 
'! ma corôa. Todo o monarcha 6 u-

ma prega do immenso sudariò. Os 
melhores fazem chorar , derramão 
sangue, arrancam gritos, produ-
zem soffri mentos. 

Espantos e mysterio o dos reis 
infprtunados ! Demonios, que mor. 
i em, monstros desde que oascem, 
Q genero humano enumera-os enu-
merando seus crimes. 

JHa reis bons * 
^NSo, disse Eulecto; nao, disse 

Platão ; não, disse João de Path-
mos; e Zenon disse: ha bons rei«... 
como ha boas espadas. Henrique 

J V , a historia dirá de vòs um dia: 
/ «não fostes malvado, mas fostes 
1 rei,* 
* Oh! Quando o auto de íè reful. 
• ü®» guando o negro paciente se a-
^braça, se contorce e fumega; quan-
ido o verdugo esphacela a victima, 

' quando o moribundo estribucha no 
ultimo estertor da agonia, poderia 

xciaroàr, não: não, é doce. E to* 
o* eJJe» estão n 'um só, e um sé 
m todos. 

Povu ! Ao menos arremessa«)he 
| S algemas expiatórias. Todos tem 
m* fronte a mão ensanguentada da 

S Q L I G I T 4 M I 
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( AUCTOR— BACHAREL HEBACUO VILLAR ) 

Um filho deste Estado, habituado ás 
Intrigas locaes, ar ambiente çjue respira, 
querendo tomar a sl o papel imparcial de 
restabelecer a verdade do movimento re-
publicano, acaba dizendo, com graça e es-
pirito, que nesta sua terra ha dois vícios 
—ocio e mentira.- Realmente o desfecho 
foi o mais brilhante para desfater o qoe 
linha em vista, negando a verdade estam-
pada m V ü S r i o â f e r ^ c o de 19 do 
corrente ! Bravo, meu Bacharel Mtnttra! 
Mnito bem ! De^culpai-me, porém, não 
cô cordar com a vossa opinião em unida-
de • sl ha aqui ociosos e mentirosos, tam-
bem ha verdadeiros, activos, trabaihado-
" V e intelliaentes, como em toda a terra, 
i u e nâo è a vossa. Moços t o r r õ e s que 
ti .zem do Heciíe um pergaminho de ba-
chareh e se envolvem na pelle do leão, 
ínntnrmB a fabula, esquecendo-se de en-
cobrir as orefhas, residindo nas fazendas 
cultivando o plantio das batatas, só con-
hecendo a soàidade io$ etcravos, atè a ve-
lhice pelo que se tornam Incapazes de vi-
vei' èm outra ; não abundam so nesta ter-
ra mas em todo o Braril, e a principal 
nrr.inacãodelles é a ociosidade e menti-
r a «Jcomrotutos de—OM̂  politicas— 
pa'ra vós ninguém falia bem em publico, 
fodos o ' vossos conterrâneos são parla-
ratfiM e parvos; brevemente esperamos 
S í e facaes uma conferencia, para que to-
ãos aprendam na vossa eschola, e desejo 
não «eí excluído, pois que pretendo vos 
ílfmar nara modêlo, e fazer a propaganda 
de vosso" dotes oratorios. Crêde firme-
nfente, não ha £ 
vnia do aue a vossa, que iaz recoraar vi 
vãmente a fabula da serpente, que queren-
do roer a lima, quebrou todos 0 S dentes 
Este papel é o que vos quadra, p o ctesem 
P C t T a e f e r n S S e t e s e reóniõcs,e não 

f f r í a t é a Tresentedata; pôrém temos to-
mado oarte em muitos desta ordem nos 
S t es^dos^ paizes estra^ge^^ des-
de a nossa mocidade, sem tauar nas so» 

^ V A S Í S O Celso, posteriormente Ouro-
Preto foi um distincto administrador dos 
neeocios de marinha, e sua administraçao 

que estavam www n i e t r n » a e x e c u l a r . s e con-

trapesas Suas"classes^ estando combina-

o í a l seria o militar brioso que depo.s 
de reconhecer a • * 
applaudir os inimigos da Hberthide / . 

- Os deleeados de confiança ao íeieriuo 
eabinete em todas as provindas, seguindo 
ocàmiahotodigmdaae , r e g r a m o» en 
traearani o poder; aqui, poretn, poi ex-
l e p S í d m A v e l , 'a ^ X f m m a t i ç a " Âanra deDOÍs de querer por em pi atiça a 
subsUiuiçSo dos ^'ÍS^P^'®^®' 
Pernambuco, qu z abandonar o mimstorio, 
c proclamai' a Republica V ^ c m U m i a r 
no governo... Mirabile d,ctu ! Nern o Dr-
nno e seu inseparavel amigo o Menttra 
tinham coragemV^.abr ira bocca e^pro 
ferir a palavra Republica tal ci a o meoo 
e calefrios que tinham deste phantasma; 
e ficariam iidicisos, atè hoje, estupefactos 
e boquiabertos, mente 

a governar despoticamente e ao serviço do 
vosso querido feitor, sendo, depostos pa-
cificamente das cumiadas do poder, mas 
o tempo tudo abrandara e «»«»m . 

Tendes direito pelos v o s s o s discur»« 
é vossos infinitos escrMos P f « «" 
ciaes, conhecidos em todos o s Estadc.s .io 
Brazil, a fazer parte da Consmu.nte coo-
vocada, e nesta notável Assemblea onde 
ireis prestar serviços immorredouros es-
tamos certos, sereis o vulto tna.s salien e 
que illuminavá com a sua ™ ' f n c , a 

assombrosa as questões mais dít ceis. 
Contae, pois, com os nossos nunca^des-
mentidos exforçns. para vossa mallograrta 
candidatura de pretendente maM«« « 
nico. No caso, porém delia Mu aga. 
como sempre tem acontecido, . Pe,' ir®r""s 

ao patriotico governo proyisorio a vossa 
aposentadoria forçada, pelos serviços^re-
levantes que tivesteis vontade e abnega-
ção de prestar a vossa terra, que ficara em 
paga satisfeita e agradecida. Ao terminar 
vos pediremos que nos annuncieis o dia e 
hora da vossa primeira conferencia para 
termos o gosto de ouvir o mais perfeito 
dos typos de parlapatões'actuaes, e nos 
emendaremos. 

Estado do Rio Grande do Norte, 29 de 
dezembro de 1889. 

L E O N CIO I OZA. . 

Edi taes 
T H E S O U R A R I A D E F A Z E N D A 

M e r c a d o p u b l i c o 

Pela Thesouraria de 
Fazenda se faz publico 
que, oa conformidade do 

to Estado de 27 do cor-
rente niez, sob n. 59, no 
dia 8 de Janeiro proximo 
vindouro, será arremata-
da. por quem menos * fi-
zer, a terminaçaò das o-
bras do mercado publico 
d'esta cidade, conforme o 
respectivo orçamento que 
se acha na mesma The-
souraria, sendo o contra-
ctante obrigado a empre-
gar pelo menos sessenta 
indigentes nesse serviço. 

Os concurrentes deve* 
raô apresentar as suas 
propostas em carta fecha-
da até as 10 horas da ma-
nha' do indicado dia 8, 
as quaes deveraõ ser as-
signadas por fiador ido-
neo que se responsabili-
se pela fiel execução do 
contracto. 

O Inspector, 
. Germano Antonio machado. 

O Inspector da Alfande-
ga faz publico que no dia 
2 de janeiro proximo, pelas 
11 hs. da manhan, no se-
gundo armazém da mes-
ma pftnarticaô. será ar-

- - | . « ' 
rematada uma partida de 
farinha de mandioca per-
tencente ao Governo, de 
conformidade/-com a or-
dem do cidáda!) Gover-
nador deste Estado con-
tida em ofíieion. 58 de 
hontem datado, dirigido 
a Thesouraria de fazenda. 

Alfandega, «28 de De-
zembro de I889, 

O Inspector 

Luiz Vussio Brigido. 

A T T E M Ç A O 

citadas dUpGMçÕcs não itrâè di-
reito a reclamação, ou wdemnisk* 
ção alguma, COMO ainda ficam res-
ponsáveis civil e criminalmente pe-
lo damno que causaraii os incên-
dios ou esplosoôes produzidos pe-
las faiscas das fornalhas das t/ta-
chinas. 

Natal, 19 de setembro de 1880. 
JOHN MOHANT 

8 - 1 8 

Vende-se u m a espa-
gosacasa, sita á rua do 
Mercado,da cidade do Cea 
rà-mirim, em terreno do 
patrimonio de N, S. da 
Conceigaõ. A casa que 
tem duas frentes livres, 

j^òffl 60 palmos na facha-
da principal e mais de 80 
110 oitnõ, possuindo ainda 
um quintal com mais de 
100 palmos de fundo a-
cha-se colloead*! num dos 
pontos mais apropriados 
para o commercio. 

Quem a pretender diri-
ja-se ao sr. José Justino 
de Oliveira Pinto, na mes 
ma cidade do Ccarà-mi 
rim. 

EDIT4L 
\ 

T h c s o i i r o d o E s t a d o 

O cidadão Inspector deste Thesouro, em cumprimen-
to da ordem do Governador deste Estado, contida 
em officio de 28 do cádente mez sob n. 11, manda 
fazer publico que se acha aberta a concurrencia para 
contractar-se com quem mais vantagens offerecer a 
publicagaO do expediente da Secretaria do Governo 
deste Estado e os demais actos officiaes. 

O contracto deverá ser^feito pelo tempo deccor-
rido da data em que for celebrado à 51 de dezem-
bro de 1890, e as propostas nao deverão exceder a 
1:800$000 para esse fim taxadas na lei doorgamento 

As pessoas que se quizerem propor ao referido 
contracto deveraoT comparecer nesta Repartigat» no 
dia 9 de janeiro proximo vindouro com suas propos-
tas selladas e em cartas fechadas. 

* Secretaria do Thezouro do Estado do Rio G r a n d e ' d o Norte 31 do 
dezembro de 1889 . 

Na ausência do Secretario da Junta ^ 
O Escripturario, « 

Miífuel Raphael de Moura Soatw. 

\ > .... 

J. ff. Morant, superintendenet 
da Imperial Bratilian Natal and 
Nova Cruz Railway C.° Limited, 
faz sciente a quem interessar pos-
sa que na conformidade dos arts. 
23.e 24 do Decreto n. 1930 de 26 
de abril de 1857, que approvam o 
Regulamento para fiscalisação da 
segurança, conservação e policia 
das estradas de ferro em virtude 
do % 14 do art. Io do Dcc. n. 6 4 1 
de 26 de julho de 1852, a referi-
da companhiã. não é absolutamen-
te responsajd pelos prejuisos pro-
venientes àe incêndios ou quaes-
quer outros accidentes% que tenham 
lugar onde se depositarem maté-
rias inflammaveis a menos de 50 
braças de distancia de cada um 
dos carris exteriores da estrada 
de ferro; e que os infractores das 

• • J itf tI'TlMilá. li •
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D'A REPUBLICA 

ESTA TYPOGRAPHIA 
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CARTAZES 

ROTOLOS & & 

Nesta metrna officina carimba-se envelopes 
e imprimem* se tarlões de visit« com 

todo o asseio e nitidei 
tudo por preçof> commodos 
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